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COMPREENSÃO, INTERPRETAÇÃO E INFE-
RÊNCIAS DE TEXTOS. 

Interpretação de Texto

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, 
chegar a uma conclusão do que se lê. A interpretação é 
muito ligada ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha 
com o que se pode deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos 
conhecimentos prévios que cada pessoa possui antes da 
leitura de um determinado texto, pressupõe que a aquisição 
do novo conteúdo lido estabeleça uma relação com a 
informação já possuída, o que leva ao crescimento do 
conhecimento do leitor, e espera que haja uma apreciação 
pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes 
tipos de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, 
uma leitura analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua 

cidade, estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber 

de notícias (e também da estrutura das palavras para dar 
opiniões);

- Leia livros sobre diversos temas para sugar 
informações ortográficas, gramaticais e interpretativas;

- Procure estar sempre informado sobre os assuntos 
mais polêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas 
sobre qualquer tema para presenciar opiniões diversas 
das suas.

Dicas para interpretar um texto:

- Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar 
o seu objetivo. 

- Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais 

de cada parágrafo e compreender o desenvolvimento do 
texto.

- Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da 

ideia principal e das ideias secundárias do texto. 

- Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, 

objetivo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, 
tendenciosa e mutável). 

- Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e 

atenção os enunciados das questões.

- Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos 

resumos, tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode 
grifar palavras novas, e procurar seu significado para 
aumentar seu vocabulário, fazer atividades como caça-
palavras, ou cruzadinhas são uma distração, mas também 
um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade 
de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar 
ideias seletas e organizadas, através dos parágrafos 
que é composto pela ideia central, argumentação e/ou 
desenvolvimento e a conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um 
texto é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, 
localizam-se as ideias secundárias, ou fundamentações, 
as argumentações, ou explicações, que levem ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, 
e por isso o candidato só precisa entendê-la – e não a 
complementar com algum valor individual. Portanto, 
apegue-se tão somente ao texto, e nunca extrapole a visão 
dele.

Questões

01. (Prefeitura de São José do Rio Preto - SP 
-Auditor Fiscal Tributário Municipal – FCC – 2019)

Custos da ciência

Peça a um congressista dos Estados Unidos para 
destinar um milhão de dólares adicional à Fundação 
Nacional da Ciência de seu país a fim de financiar 
pesquisas elementares, e ele, compreensivelmente, 
perguntará se o dinheiro não seria mais bem utilizado para 
financiar a capacitação de professores ou para conceder 
uma necessária isenção de impostos a uma fábrica em 
seu distrito que vem enfrentando dificuldades.

Para destinar recursos limitados, precisamos responder 
a perguntas do tipo “O que é mais importante?” e “O que 
é bom?”. E essas não são perguntas científicas. A ciência 
pode explicar o que existe no mundo, como as coisas 
funcionam e o que poderia haver no futuro. Por definição, 
não tem pretensões de saber o que  deveria  haver no 
futuro. Somente religiões e ideologias procuram responder 
a essas perguntas.

(Adaptado de: HARARI, Yuval Noah. Sapiens − 
Uma breve história da humanidade. Trad. Janaína 

Marcoantonio. Porto Alegre: L&PM, 2018, p. 283)

No segundo parágrafo, o autor do texto
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A) lembra que os procedimentos científicos não se 
confundem com projeções de valor religioso ou ideológico.

B) admite que a ideologia e a religião podem ser 
determinantes para a metodologia de projetos científicos.

C) postula que os valores subjetivos de determinada 
cultura podem ser parâmetros para a boa pesquisa 
acadêmica.

D) mostra que as perguntas feitas pela ciência, 
sendo as mesmas que fazem a religião e a ideologia, têm 
respostas distintas.

E) assegura que os achados de uma pesquisa 
científica não são necessariamente mais limitados que os 
da religião.

02. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1, 
ou as línguas indígenas americanas, são tão avançadas 
quanto as grandes línguas europeias, eles estão se 
referindo ao sistema linguístico. Todas as características 
fundamentais das línguas faladas no mundo afora são as 
mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos 
que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa 
(“eu, você, ela”), singular ou plural, presente ou passado 
etc. Cada língua tem regras que governam o modo como as 
palavras devem ser combinadas para formar enunciados 
completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 

23)

1  Refere-se à família linguística africana cuja 
característica destacada nos estudos de linguagem se 
vincula à presença de cliques

O uso do pronome “cada” no texto pressupõe uma 
ideia de:

A) conjunto
B) tempo
C) dúvida
D) localização

03. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ- 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1 , 
ou as línguas indígenas americanas, são tão avançadas 
quanto as grandes línguas europeias, eles estão se 
referindo ao sistema linguístico. Todas as características 
fundamentais das línguas faladas no mundo afora são as 

mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos 
que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa 
(“eu, você, ela”), singular ou plural, presente ou passado 
etc. Cada língua tem regras que governam o modo como as 
palavras devem ser combinadas para formar enunciados 
completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1  Refere-se à família linguística africana cuja 
característica destacada nos estudos de linguagem se 
vincula à presença de cliques

Na discussão proposta, o autor adota uma concepção 
de língua fundamentada na abordagem:

A) prescritiva
B) estrutura
C) histórica
D) informal

04. (Prefeitura de Campinas - SP – Instrutor Surdo 
– VUNESP – 2019)

A charge apresenta

A) a distinção entre duas atitudes saudáveis.
B) a diferença entre duas posturas opostas
C) os resultados positivos de uma ação.
D) a comparação entre dois comportamentos 

semelhantes.
E) o impacto de cada ato isolado sobre o ambiente.

05. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Fiscal 
Tributário – VUNESP – 2019)

Redes antissociais

Para além do hábito, as redes sociais se transformaram 
em paixão. Toda paixão nos torna cegos, incapazes de ver 
o que nos cerca com bom senso, para não dizer lógica 
e racionalidade. Nesse momento de nossa experiência 
com as redes sociais, convém prestar atenção no seu 
caráter antissocial e psicopatológico. Ele é cada vez mais 
evidente.
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O que estava escondido, aquilo que ficava oculto 
nas microrrelações, no âmbito das casas e das famílias, 
digamos que a neurose particular de cada um, tornou-
se público. O termo neurose tem um caráter genérico e 
serve para apontar algum sofrimento psíquico. Há níveis 
de sofrimento e suportabilidade por parte das pessoas. 
Buscar apoio psicológico para amenizar neuroses faz parte 
do histórico de todas as linhagens da medicina ao longo do 
tempo. Ela encontra nas redes sociais o seu lugar, pois 
toda neurose é um distúrbio que envolve algum aspecto 
relacional. As nossas neuroses têm, inevitavelmente, 
relação com o que somos em relação a outros. Assim 
como é o outro que nos perturba na neurose, é também 
ele que pode nos curar. Contudo, há muita neurose não 
tratada e ela também procura seu lugar.

A rede social poderia ter se tornado um lugar 
terapêutico para acolher as neuroses? Nesse sentido, 
poderia ser um lugar de apoio, um lugar que trouxesse 
alento e desenvolvimento emocional? Nas redes sociais, 
trata-se de convívios em grupo. Poderíamos pensar nelas 
no sentido potencial de terapias de grupo que fizessem 
bem a quem delas participa; no entanto, as redes sociais 
parecem mais favorecer uma espécie de “enlouquecimento 
coletivo”. Nesse sentido, o caráter antissocial das redes 
precisa ser analisado.

                                                                                
(Cult, junho de 2019)

Leia a charge.

A partir da leitura do texto e da charge, é correto 
afirmar que

A) as pessoas têm buscado apoio psicológico nas 
redes sociais.

B) as relações pessoais e familiares se fortalecem nas 
redes sociais.

C) as redes sociais têm promovido certo 
enlouquecimento coletivo.

D) as redes sociais são lugares terapêuticos para 
acolher as neuroses.

E) as pessoas vivem confusas e desagregadas sem 
as redes sociais.

06. (TJ-MA – Oficial de Justiça – FCC -2019)

[Os nomes e os lugares]

É sempre perigoso usar termos geográficos no 
discurso histórico. É preciso ter muita cautela, pois a 
cartografia dá um ar de espúria objetividade a termos 
que, com frequência, talvez geralmente, pertencem à 
política, ao reino dos programas, mais que à realidade. 
Historiadores e diplomatas sabem com que frequência 
a ideologia e a política se fazem passar por fatos. 
Rios, representados nos mapas por linhas claras, são 
transformados não apenas em fronteiras entre países, 
mas fronteiras “naturais”. Demarcações linguísticas 
justificam fronteiras estatais.

A própria escolha dos nomes nos mapas costuma 
criar para os cartógrafos a necessidade de tomar decisões 
políticas. Como devem chamar lugares ou características 
geográficas que já têm vários nomes, ou aqueles cujos 
nomes foram mudados oficialmente? Se for oferecida 
uma lista alternativa, que nomes são indicados como 
principais? Se os nomes mudaram, por quanto tempo 
devem os nomes antigos ser lembrados?

(HOBSBAWM, Eric. Tempos fraturados. Trad. 
Berilo Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2013, 

p. 109)

Considerando-se o contexto, traduz-se 
adequadamente o sentido de um segmento do primeiro 
parágrafo do texto em:

A) um ar de espúria objetividade  = um aspecto de 
pretensa verdade.

B) reino dos programas = domínio das ciências.
C) se fazem passar por fatos = subestimam a potência 

do que é real.
D) sabem com que frequência = conhecem o quanto 

é raro.
E) demarcações linguísticas  = atribulações da 

linguagem.

07. (TJ-MA – Técnico Judiciário – Técnico em 
Edificações – FCC -2019)

Como assistiremos a filmes daqui a 20 anos?
    
Com muitos cineastas trocando câmeras tradicionais 

por câmeras 360 (que capturam vistas de todos os 
ângulos), o momento atual do cinema é comparável aos 
primeiros anos intensamente experimentais dos filmes no 
final do século 19 e início do século 20.

Uma série de tecnologias em rápido desenvolvimento 
oferece um potencial incrível para o futuro dos filmes – 
como a realidade aumentada, a inteligência artificial e 
a capacidade cada vez maior de computadores de criar 
mundos digitais detalhados.
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Como serão os filmes daqui a 20 anos? E como as histórias cinematográficas do futuro diferem das experiências 
disponíveis hoje? De acordo com o guru da realidade virtual e artista Chris Milk, os filmes do futuro oferecerão 
experiências imersivas sob medida. Eles serão capazes de “criar uma história em tempo real que é só para você, que 
satisfaça exclusivamente a você e o que você gosta ou não”, diz ele.

                     (Adaptado de: BUCKMASTER, Luke. Disponível em: www.bbc.com) 

O pronome “Eles”, em destaque no 3° parágrafo, faz referência aos

A) artistas individualistas do futuro.
B) filmes da atualidade.
C) espectadores do futuro.
D) diretores hoje renomados.
E) filmes do futuro.

08. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Administrativo – VUNESP – 2019)

De acordo com a fala da personagem no último quadrinho, o diálogo

A) contrapõe-se à tolerância.
B) decorre da tolerância.
C) depende da tolerância.
D) aumenta a tolerância.
E) abre espaço para a tolerância.

09. ( Prefeitura de Itapevi - SP – Orientador Social – VUNESP – 2019)

No contexto da tira, emprega-se a frase

A) “O mundo é uma máquina...”, em sentido próprio, para fazer referência ao atual estágio de evolução tecnológica 
em que se encontra a humanidade.

B) “... é uma máquina de moer corações.”, em sentido figurado, para expressar a ideia de que, nas relações sociais, 
predominam o respeito e o altruísmo.
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C) “Como alguém tem coragem de operar...”, em 
sentido figurado, para condenar a apatia de algumas 
pessoas em um contexto de transformações sociais.

D) “Certamente é gente...”, em sentido próprio, para 
negar que possam existir pessoas indiferentes ao fato de o 
mundo ser um ambiente hostil.

E) “... gente que não tem coração.”, em sentido 
figurado, para se referir à insensibilidade de pessoas cujas 
ações tornam o mundo um lugar opressivo.

GABARITO

1 A

2 A

3 B

4 D

5 C

6 A

7 E

8 A

9 E

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS. 

Tipologia Textual

Descrever, narrar, dissertar

Tudo o que se escreve é redação. Elaboramos bilhe-
tes, cartas, telegramas, respostas de questões discursivas, 
contos, crônicas, romances, empregando as modalidades 
redacionais ou tipos de composição: descrição, narração 
ou dissertação. Geralmente as modalidades redacionais 
aparecem combinadas entre si. Seja qual for o tipo de 
composição, a criação de um texto envolve conteúdo (ní-
vel de ideias, mensagem, assunto), estrutura (organização 
das ideias, distribuição adequada em introdução, desen-
volvimento e conclusão), linguagem (expressividade, sele-
ção de vocabulário) e gramática (norma da língua).

Narra-se o que tem história, o que é factual, o que 
acontece no tempo; afinal, o narrador só conta o que viu 
acontecer, o que lhe contaram como tendo acontecido ou 
aquilo que ele próprio criou para acontecer.

Descreve-se o que tem sensorialidade e, principal-
mente, perceptibilidade; afinal, o descrevedor é um discri-
minador de sensações. Assim, descreve-se o que se vê 
ou imagina-se ver, o que se ouve ou imagina-se ouvir, o 
que se pega ou imagina-se pegar, o que se prova gustati-
vamente ou imagina-se provar, o que se cheira ou imagi-
na-se cheirar. Em outras palavras, descreve-se o que tem 
linhas, forma, volume, cor, tamanho, espessura, consistên-

cia, cheiro, gosto etc. Sentimentos e sensações também 
podem ser caracterizados pela descrição (exemplos: pai-
xão abrasadora, raiva surda).

Disserta-se sobre o que pode ser discutido; o disserta-
dor trabalha com ideias, para montar juízos e raciocínios.

Descrição

A descrição procura apresentar, com palavras, a ima-
gem de seres animados ou inanimados — em seus tra-
ços mais peculiares e marcantes —, captados através dos 
cinco sentidos. A caracterização desses entes obedece a 
uma delimitação espacial.

O quarto respirava todo um ar triste de desmazelo e 
boemia. Fazia má impressão estar ali: o vômito de Amân-
cio secava-se no chão, azedando o ambiente; a louça, 
que servia ao último jantar, ainda coberta pela gordura 
coalhada, aparecia dentro de uma lata abominável, cheia 
de contusões e roída de ferrugem. Uma banquinha, en-
costada à parede, dizia com seu frio aspecto desarranjado 
que alguém estivera aí a trabalhar durante a noite, até que 
se extinguira a vela, cujas últimas gotas de estearina se 
derramavam melancolicamente pelas bordas de um frasco 
vazio de xarope Larose, que lhe fizera as vezes de casti-
çal.

(Aluísio Azevedo)

Narração

A narração constitui uma sequência temporal de ações 
desencadeadas por personagens envoltas numa trama 
que culmina num clímax e que, geralmente, esclarecesse 
no desfecho.

Ouvimos passos no corredor; era D. Fortunata. Capi-
tu compôsse depressa, tão depressa que, quando a mãe 
apontou à porta, ela abanava a cabeça e ria. Nenhum lai-
vo amarelo, nenhuma contração de acanhamento, um riso 
espontâneo e claro, que ela explicou por estas palavras 
alegres:

— Mamãe, olhe como este senhor cabeleireiro me 
penteou; pediu-me para acabar o penteado, e fez isto. Veja 
que tranças!

— Que tem? acudiu a mãe, transbordando de benevo-
lência. Está muito bem, ninguém dirá que é de pessoa que 
não sabe pentear.

— O quê, mamãe? Isto? redarguiu Capitu, desfazendo 
as tranças. Ora, mamãe!

E com um enfadamento gracioso e voluntário que às 
vezes tinha, pegou do pente e alisou os cabelos para reno-
var o penteado. D. Fortunata chamou-lhe tonta, e disse-lhe 
que não fizesse caso, não era nada, maluquices da filha. 
Olhava com ternura para mim e para ela. Depois, parece-
-me que desconfiou. Vendo-me calado, enfiado, cosido à 
parede, achou talvez que houvera entre nós algo mais que 
penteado, e sorriu por dissimulação...

(Machado de Assis)
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RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: ESTRU-
TURAS LÓGICAS, LÓGICA DE ARGUMENTA-

ÇÃO, DIAGRAMAS LÓGICOS;

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resol-
ver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu 
domínio das diferentes áreas do estudo da Matemática: 
Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabi-
lidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos seguintes 
conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo 
Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial en-
volvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico tempo-
ral ou orientação temporal envolve datas, calendário, ou 
seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões 
que envolvam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita 
e tirar conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de aná-
lise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao 
se candidatar a uma vaga. Raciocínio verbal é parte da 
capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, 
aquisição, organização e aplicação do conhecimento por 
meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você re-
cebe um trecho com informações e precisa avaliar um 
conjunto de afirmações, selecionando uma das possíveis 
respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógi-
ca das informações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, considera-
das as informações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afir-
mação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

Precisamos antes de tudo compreender o que são pro-
posições. Chama-se proposição toda sentença declarativa 
à qual podemos atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro 
ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma senten-
ça fechada.

Elas podem ser:
Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um 

valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a pro-
posição!), portanto, não é considerada frase lógica. São 
consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou 
ontem? – Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Des-

ligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, para-

doxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão pa-
radoxal) – O cachorro do meu vizinho morreu (expressão 
ambígua) – 2 + 5+ 1 

Sentença fechada: quando a proposição admitir um 
ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse 
caso, será considerada uma frase, proposição ou senten-
ça lógica.

Proposições simples e compostas

Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO 
contém nenhuma outra proposição como parte integran-
te de si mesma. As proposições simples são designadas 
pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras 
proposicionais.

Proposições compostas (ou moleculares ou estru-
turas lógicas): aquela formada pela combinação de duas 
ou mais proposições simples. As proposições compostas 
são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  
também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são 
formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos

As proposições compostas são formadas por proposi-
ções simples ligadas por conectivos, aos quais formam um 
valor lógico, que podemos vê na tabela a seguir:
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Operação Conectivo Estrutura Lógica Tabela verdade

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: (MEC – Conhecimentos básicos para os 
Postos 9,10 e 11)

16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma 
tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições 
lógicas, e V e F correspondem, respectivamente, aos valo-
res lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conecti-
vos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.

A última coluna da tabela-verdade referente à propo-
sição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição 
horizontal é igual a

(    ) Certo       (     ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F

Resposta: Certo.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO

Chama-se argumento a afirmação de que um grupo de 
proposições iniciais redunda em outra proposição final, que 
será consequência das primeiras. Ou seja, argumento é a 
relação que associa um conjunto de proposições P1, P2,... 
Pn , chamadas premissas do argumento, a uma proposição 
Q, chamada de conclusão do argumento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (ar-
gumento formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessa-
dos em verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, 
passemos a entender o que significa um argumento válido 
e um argumento inválido.

Argumentos Válidos 

Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo 
ou bem construído), quando a sua conclusão é uma conse-
quência obrigatória do seu conjunto de premissas.

Exemplo: O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.
P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.

... está perfeitamente bem construído, sendo, portan-
to, um argumento válido, muito embora a veracidade das 
premissas e da conclusão sejam totalmente questionáveis.

O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CON-
TEÚDO!

Se a construção está perfeita, então o argumento é vá-
lido, independentemente do conteúdo das premissas ou da 
conclusão!

Como saber se um determinado argumento é mes-
mo válido? 

Para se comprovar a validade de um argumento é 
utilizando diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). 
Trata-se de um método muito útil e que será usado com 
frequência em questões que pedem a verificação da vali-
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dade de um argumento. Vejamos como funciona, usando 
o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa P1, que 
“todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor 
(homens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto 
maior (dos pássaros). E será sempre essa a representa-
ção gráfica da frase “Todo A é B”. Dois círculos, um dentro 
do outro, estando o círculo menor a representar o grupo de 
quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos 
que a palavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia 
que ela exprime é de uma total dissociação entre os dois 
conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma 
sentença “Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem 
nenhum ponto em comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas 
premissas vistas acima e as analisemos em conjunto. Te-
remos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
 – NENHUM homem é animal – com o desenho das 

premissas será que podemos dizer que esta conclusão é 
uma consequência necessária das premissas? Claro que 
sim! Observemos que o conjunto dos homens está total-
mente separado (total dissociação!) do conjunto dos ani-
mais. Resultado: este é um argumento válido!

Argumentos Inválidos

Dizemos que um argumento é inválido – também de-
nominado ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma 
– quando a verdade das premissas não é suficiente para 
garantir a verdade da conclusão. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal cons-
truído, pois as premissas não garantem (não obrigam) a 
verdade da conclusão. Patrícia pode gostar de chocolate 
mesmo que não seja criança, pois a primeira premissa não 
afirmou que somente as crianças gostam de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a 
validade do argumento anterior, provaremos, utilizando-
-nos do mesmo artifício, que o argumento em análise é 
inválido. Comecemos pela primeira premissa: “Todas as 
crianças gostam de chocolate”. 

Analisemos agora o que diz a segunda premissa: “Pa-
trícia não é criança”. O que temos que fazer aqui é pegar 
o diagrama acima (da primeira premissa) e nele indicar 
onde poderá estar localizada a Patrícia, obedecendo ao 
que consta nesta segunda premissa. Vemos facilmente 
que a Patrícia só não poderá estar dentro do círculo das 
crianças. É a única restrição que faz a segunda premissa! 
Isto posto, concluímos que Patrícia poderá estar em dois 
lugares distintos do diagrama: 
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1º) Fora do conjunto maior; 
2º) Dentro do conjunto maior. Vejamos:

Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia não gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos 
se este argumento é válido ou não, é justamente confirmar se esse resultado (se esta conclusão) é necessariamente 
verdadeiro!

- É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de chocolate? Olhando para o desenho acima, respondemos 
que não! Pode ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora do círculo), mas também pode ser que goste (caso 
esteja dentro do círculo)! Enfim, o argumento é inválido, pois as premissas não garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento

Aprenderemos a seguir alguns diferentes métodos que nos possibilitarão afirmar se um argumento é válido ou não!
1º) Utilizando diagramas de conjuntos: esta forma é indicada quando nas premissas do argumento aparecem as pala-

vras TODO, ALGUM E NENHUM, ou os seus sinônimos: cada, existe um etc.

2º) Utilizando tabela-verdade: esta forma é mais indicada quando não for possível resolver pelo primeiro método, o 
que ocorre quando nas premissas não aparecem as palavras todo, algum e nenhum, mas sim, os conectivos “ou” , “e”, “” 
e “↔”. Baseia-se na construção da tabela-verdade, destacando-se uma coluna para cada premissa e outra para a conclu-
são. Este método tem a desvantagem de ser mais trabalhoso, principalmente quando envolve várias proposições simples.

3º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos e considerando as premissas verdadeiras.
Por este método, fácil e rapidamente demonstraremos a validade de um argumento. Porém, só devemos utilizá-lo na 

impossibilidade do primeiro método.
Iniciaremos aqui considerando as premissas como verdades. Daí, por meio das operações lógicas com os conectivos, 

descobriremos o valor lógico da conclusão, que deverá resultar também em verdade, para que o argumento seja consi-
derado válido.

4º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos, considerando premissas verdadeiras e conclusão falsa.
É indicado este caminho quando notarmos que a aplicação do terceiro método não possibilitará a descoberta do valor 

lógico da conclusão de maneira direta, mas somente por meio de análises mais complicadas.
Em síntese:
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MUNDO CONTEMPORÂNEO: ELEMENTOS DE 
POLÍTICA INTERNACIONAL E BRASILEIRA. 

CULTURA INTERNACIONAL. 

Quando falamos em geografia politica e econômica, 
pensamos em globalização.

Uma das características da globalização é a crescen-
te integração econômica em escala planetária, devido ao 
aumento das trocas comerciais e financeiras, que consoli-
da a formação de um mercado mundial influenciado pelas 
empresas transnacionais.

Nesse contexto, ganhou notoriedade a Organização 
Mundial do Comércio (OMC), instituição internacional que 
visa fiscalizar e regulamentar o comércio mundial. 

A globalização é o processo de interligação e inter-
dependência entre as diferentes sociedades e resulta em 
uma intensificação das relações comerciais, econômicas, 
políticas, sociais e culturais entre países, empresas e pes-
soas. Esse fenômeno é possibilitado pelo avanço das téc-
nicas, com destaque para os campos das telecomunica-
ções e dos transportes.

A expressão “globalização” foi criada na década de 
1980. No entanto, não podemos dizer que ela seja um pro-
cesso recente, uma vez que teria se iniciado ao longo dos 
séculos XV e XVI, com a expansão ultramarina europeia, 
que iniciava uma era de integração plena entre o continen-
te europeu e as demais partes do planeta. Por outro lado, 
foi apenas na segunda metade do século XX que esse fe-
nômeno encontrou a sua forma mais consolidada.

Podemos dizer que o mundo só alcançou o nível atu-
al de integração graças aos desenvolvimentos realizados, 
como já dissemos, no âmbito dos transportes e das comu-
nicações. Esses meios são importantes por facilitarem o 
deslocamento e a rápida obtenção de informações entre 
pontos remotos entre si. Tais avanços, por sua vez, ocorre-
ram graças à III Revolução Industrial, também chamada de 
Revolução técnico-científica informacional, que propiciou o 
desenvolvimento de novas tecnologias, como a computa-
ção eletrônica, a biotecnologia e inúmeras outras formas 
produtivas.

Outro fator que também pode ser tido como uma das 
causas da Globalização é o desenvolvimento do Capita-
lismo Financeiro, a fase do sistema econômico marcada 
pela fusão entre empresas e bancos e pela divisão das 
instituições privadas em ações. Hoje em dia, o mercado 
financeiro, por meio das bolsas de valores, operam em re-
des internacionais, com empresas de um país investindo 
em vários lugares, alavancando o nível de interdependên-
cia econômica.

A título de comparação, a carta de Pero Vaz de Ca-
minha ao rei de Portugal sobre o descobrimento do Brasil 
levou alguns meses para chegar ao seu destino. Em 1865, 
o assassinato do presidente dos Estados Unidos, Abraham 
Lincon, foi informado duas semanas depois na Europa. Já 
em 11 de setembro de 2001, os atentados terroristas às 
torres gêmeas do World Trade Center foram acompanha-
dos em tempo real, com o mundo vendo ao vivo o desaba-
mento dos prédios.

Um dos mais notáveis efeitos da Globalização é, 
sem dúvidas, a formação e expansão das multinacionais, 
também conhecidas como empresas globais. Essas insti-
tuições possuem seus serviços e mercadorias disponibi-
lizados em praticamente todas as partes do planeta. As 
fábricas, em muitos casos, migram das sociedades indus-
trializadas para os países periféricos em busca de mão de 
obra barata, matérias-primas acessíveis e, claro, maior 
mercado consumidor, isso sem falar na redução ou isen-
ção de impostos.

Outro efeito da Globalização foi a formação dos mer-
cados regionais, por meio dos blocos econômicos. Esses 
acordos entre os países facilitaram os processos de nego-
ciação para aberturas econômicas e entrada de pessoas e 
bens para consumo.

Apesar de amplamente difundida, há muitos protestos 
e críticas à globalização, sobretudo ressaltando os seus 
pontos negativos. As principais posições defendem que 
esse processo não é democrático, haja vista que os pro-
dutos, lucros e desenvolvimentos ocorrem predominante-
mente nos países desenvolvidos e nas elites das socie-
dades, gerando margens de exclusão em todo o mundo. 
Críticas também são direcionadas à padronização cultural 
ou hegemonização de valores, em que o modo de vida 
eurocêntrico difunde-se no cerne do pensamento das so-
ciedades.

De toda forma, a Globalização está cada vez mais 
consolidada no mundo atual, embora existam teóricos que, 
frequentemente, reafirmam a sua reversibilidade, sobretu-
do em ocasiões envolvendo revoltas contra o seu funcio-
namento ou o próprio colapso do sistema financeiro. O seu 
futuro, no entanto, ainda está à mercê não tão somente 
das técnicas e da economia, mas também dos eventos 
políticos que vão marcar o mundo nas próximas décadas.

Nesse sentido, a Globalização emerge como um dos 
principais temas a serem abordados pela banca exami-
nadora, haja vista que todos os seus conceitos e efeitos 
podem ser visualizados direta ou indiretamente nas socie-
dades do mundo contemporâneo. Portanto, a globalização 
no Enem é uma oportunidade de compreender as relações 
geopolíticas e sociais à luz dos estudos da Geografia. 

A globalização é, de modo geral, vista como o pro-
cesso de integração e inter-relação mundial envolvendo a 
economia, a cultura, a informação e, claro, os fluxos de 
pessoas. Esse fenômeno instrumentaliza-se pela difusão e 
avanço dos meios de transporte e comunicação, haja vista 
que regiões distantes, antes tidas como isoladas umas das 
outras, integram-se plenamente.

O termo Globalização, apesar de ser considerado por 
muitos um processo gradativo que se iniciou com a ex-
pansão marítima europeia, difundiu-se no meio intelectu-
al apenas a partir da década de 1980. Assim, a sua con-
solidação ocorreu na segunda metade do século XX em 
diante, com a difusão do neoliberalismo, a propagação de 
tecnologias, a integração econômica e comercial entre os 
países, a formação e expansão dos blocos econômicos e 
o fortalecimento das instituições internacionais, tais como 
a OTAN e a ONU. Além disso, os principais agentes da glo-
balização são, sem dúvidas, as empresas transnacionais, 
também conhecidas como multinacionais ou globais.
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Globalização e Economia

Os países dominam as grandes empresas ou as grandes 
empresas dominam os países?

As empresas transacionais que comercializam no 
mundo todo são os principais agentes da globalização 
econômica.

É certo que ainda falamos de governo e nação, no en-
tanto, estes deixaram de representar o interesse da popu-
lação. Agora, os Estados defendem, sobretudo, as empre-
sas e bancos.

Na maior parte das vezes são as empresas america-
nas, europeias e grandes conglomerados asiáticos que 
dominam este processo.

Globalização e Neoliberalismo
A globalização econômica só foi possível com o ne-

oliberalismo adotado nos anos 80 pela Grã-Bretanha go-
vernada por Margaret Thatcher (1925-2013) e os Estados 
Unidos, de Ronald Reagan (1911-2004).

O neoliberalismo defende que o Estado deve ser ape-
nas um regulador e não um impulsor da economia. Igual-
mente aponta a flexibilidade das leis trabalhistas como 
uma das medidas que é preciso tomar a fim de fortalecer a 
economia de um país.

Isto gera uma economia extremamente desigual onde 
somente os gigantes comerciais tem mais adaptação nes-
te mercado. Assim, muita gente fica para trás neste pro-
cesso.

Globalização e Exclusão
Uma das faces mais perversas da globalização eco-

nômica é a exclusão. Isto porque a globalização é um fe-
nômeno assimétrico e nem todos os países ganharam da 
mesma forma.

Um dos grandes problemas atuais é a exclusão digital. 
Aqueles que não têm acesso às novas tecnologias (smar-
tphones, computadores) estão condenados a ficarem cada 
vez mais isolados.

Globalização Cultural
Toda essa movimentação populacional e também fi-

nanceira acaba provocando mudanças culturais. Uma de-
las é a aproximação entre culturas distintas, o que chama-
mos de hibridismo cultural.

Agora, através da internet, se pode conhecer em tem-
po real costumes tão diferentes e culturas tão distantes 
sem precisar sair de casa.

No entanto, os deslocamento de pessoas pode gerar 
o ódio ao estrangeiro, a xenofobia. Do mesmo modo, nar-
cotraficantes e terroristas têm o acesso à tecnologia e a 
utilizam para cometer seus crimes.

Agropecuária

Sistemas Agrícolas

Sistemas agrícolas são classificações utilizadas para 
a produção agrícola e pecuária. Há dois sistemas, o inten-
sivo e o extensivo.

Para definir se o sistema agrícola é intensivo ou exten-
sivo são considerados os pontos da produção em qualquer 
tamanho de propriedade.

O sistema é revelado por resultados como a produtivi-
dade por hectare e o investimento na produção.

Sistema Intensivo
No modelo da agricultura brasileira, o sistema inten-

sivo é o mais praticado. Por ele, são aplicadas técnicas 
modernas de previsão que englobam o preparo do solo, a 
forma de cultivo e a colheita.

A produtividade não está somente no rendimento ob-
tido direto do solo, mas do seu redimensionamento para 
resultar na maior produção possível por metro quadrado (a 
chamada produtividade média por hectare).

No período de colheita, as perdas são equacionadas 
para que atinjam o mínimo. O mesmo vale para o armaze-
namento.

Esse sistema é criticado porque agride o meio ambien-
te por conta de fatos como: desmatamento para implanta-
ção de monoculturas ou pasto, uso de agrotóxicos, erosão 
e empobrecimento do solo após sucessivos plantios.

Sistema Extensivo
O sistema extensivo é o que menos agride o meio am-

biente. É o sistema tradicional em que são utilizadas técni-
cas rudimentares que garantem a recuperação do solo e a 
produção em baixa escala.

Em geral, o sistema extensivo é usado pelo modelo 
denominado agricultura familiar e, ainda, pela agricultura 
orgânica.

No primeiro, a produção é destinada à subsistência e 
somente o excedente é vendido. Há o uso de agrotóxicos, 
mas em baixa escala.

Já o modelo de agricultura orgânica dispensa o uso 
de agrotóxicos, privilegia alimentos saudáveis e permite a 
exploração racional do solo.
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Agricultura moderna
A agricultura moderna faz uso de várias tecnologias, 

como os tratores, colhedeiras, ceifadeiras, adubo, fertili-
zantes, etc. Além disso, também seleciona sementes mo-
dificadas geneticamente. No entanto, ela não se limita ao 
uso de máquinas; há também uso de biotecnologia.

Ela se baseia no aumento da sua produção à medida 
em que incrementa tecnologia. Isso nos leva ao importante 
conceito de produtividade agrícola, que se diferencia de 
produtividade industrial. O primeiro é a relação entre a pro-
dução realizada e a área cultivada. Quando falamos de 
geografia agrária, podemos aumentar a produtividade sem 
aumentar a área plantada.

Esse tipo de agricultura é capitalizada, baseada em 
grandes investimentos. Por isso, a forma mais concreta de 
se falar em geografia agrária moderna é através dos famo-
sos complexos agroindustriais. Existe uma troca constante 
entre a indústria tecnológica e a agropecuária, na qual a 
primeira oferece tecnologia e a outra ajuda com capital. 
Por fim, ainda temos o sistema financeiro, responsável por 
bancar toda essa cadeia produtiva.

Agricultura tradicional
Ao contrário da agricultura moderna, a agricultura tra-

dicional faz uso de métodos ultrapassados e de mão de 
obra em larga escala. No entanto, há um caso particular, 
cujo o uso extenso de mão de obra na versão moderna é 
necessário, que é a fruticultura. Se tivermos uma produção 
agrícola de fruticultura, nos dois casos serão empregadas 
muita mão de obra, uma vez que certas partes dessa pro-
dução não podem ser mecanizadas, por exemplo, a colhei-
ta das frutas.

Outra diferença em relação à agricultura moderna, é 
que na tradicional é necessário incorporar terras para au-
mentar a produção. Então, tal tipo de é considerada de 
baixa produtividade e capaz de gerar tantos impactos am-
bientais quanto a moderna. A agricultura tradicional é típica 
dos países em desenvolvimento, o que não significa que 
não seja praticada na geografia agrária dos países desen-
volvidos. O mesmo ocorre com a moderna; embora seja 
praticada mais amplamente nos países desenvolvidos, 
também é praticada em menor escala em alguns países 
em desenvolvimento.

Pecuária
Na pecuária, o rendimento também é avaliado para 

definir o sistema aplicado. Da mesma maneira que ocorre 
com a agricultura, o modo de produção intensivo é direcio-
nado para resultados elevados.

A produção de gado pode ser a pasto ou em siste-
ma de confinamento e a densidade de cabeças deve ser a 
maior possível.

Para melhor desempenho da produção pecuária são 
avaliados os investimentos em: qualidade do solo, rendi-
mento do pasto, conformação de carcaça (quando o gado 
de corte oferece maior quantidade de carne), oferta de lei-
te e genética de qualidade.

Tipos de pecuária
Denomina-se de pecuária a criação e reprodução de 

animais com finalidades econômicas. Os animais assim 
criados e reproduzidos são conhecidos como gado.

Diversos são os tipos de gado: os bovinos, os ovinos, 
os suínos, os caprinos, os asininos, os equinos e os mu-
ares.

Tipos de criação bovina
- Extensiva - gado solto nas pastagens onde são cria-

dos novilhos e engordados o “gado de corte”, bois que ser-
vem para a produção de carnes para mercado.

- Intensiva - gado criado em estábulos, normalmente 
vacas para a produção de leite. Na criação intensiva, a 
utilização de rações adequadas e os cuidados veterinários 
possibilitam a inseminação artificial e a seleção de touros 
e de raças.

Os maiores rebanhos bovinos do mundo estão locali-
zados na Índia, nos Estados Unidos, na Rússia, no Brasil, 
na Austrália e na Argentina.

Um tipo de gado bovino muito produzido hoje é o búfa-
lo, principalmente na Índia, na China, no Paquistão e nos 
Estados Unidos.

Tipos de criação ovina
- Intensiva - criação de ovelhas para a produção de lã, 

principalmente na Austrália, na Nova Zelândia e na Rússia.
- Extensiva - ovelhas de corte para a produção de car-

ne.

Tipos de criação suína
- Extensiva - criação de porcos para a produção de ba-

nha e de carnes para consumo do próprio produtor. Nesse 
tipo de criação, pouco são os cuidados técnicos e com a 
higiene.

- Intensiva - porcos estabulados com cuidados cien-
tíficos e muita higiene; destinados a produção de couro e 
carnes para indústrias e frigoríficos.

Os maiores rebanhos de suínos no planeta estão na 
China, Estados Unidos, Rússia e Brasil.

Tipos de criação caprina
- Extensiva - criação de cabras para a produção de 

carne, mais comum em regiões de relevo acidentados e de 
climas semiáridos ou áridos.

- Intensiva - produção estabulada de cabritos para o 
aproveitamento da pele e da carne e de cabras fornece-
doras de leite.

A China, a Índia e a Itália são os grandes produtores.

Tipos de criação asinina
- Extensiva - jumentos e jegues destinados para corte 

ou para o uso na tração animal (carroças puxadas por ju-
mentos são um exemplo de tração animal).

- Intensiva - para selecionar reprodutores.

Tipos de criação equina
- Extensiva - criação de éguas e cavalos para tração, 

montaria ou corte.
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- Intensiva - estabulada e com o propósito de selecio-
nar e preparar éguas e cavalos para atividades esportivas 
(“corrida de cavalo” e “partidas de polo”).

Muares
Burros e bestas ou mulas originadas pelo cruzamento 

entre equinos e asininos.

Avicultura
É a criação de aves para o corte e para a produção de 

ovos. Nas áreas rurais de quase todos os países do globo 
são criados galinhas e frangos, gansos, marrecos, codor-
nas, perus e patos. O mais importante rebanho de aves, 
quantitativamente e quanto ao valor econômico, consiste 
nos galináceos (frangos e galinhas).

Tipos de criação galinácea
- Extensiva - destinada ao corte sendo a carne consu-

mida pelo próprio produtor ou enviada para frigoríficos com 
a objetivo de aproveitamento econômico.

- Intensiva - criação feita em granjas e fundamental-
mente voltada para a produção de ovos.

Outras atividades
Piscicultura - criação e reprodução de peixes e crus-

táceos em cativeiro (no Chile, destaca-se a criação de sal-
mão; no Brasil está bastante difundida a criação de trutas).

Sericicultura - criação de casulos de bichos-da-seda, 
amplamente praticada na Ásia (China, Japão, República 
da Coreia ou Coreia do Sul e na República Democrática 
da Coreia ou Coreia do Norte, os maiores produtores mun-
diais de seda).

Estrutura agrária
A expressão estrutura agrária é usada em sentido am-

plo, significando a forma de acesso à propriedade da ter-
ra e à exploração da mesma, indicando as relações entre 
os proprietários e os não proprietários, a forma como as 
culturas se distribuem pela superfície da Terra (morfologia 
agrária) e como a população se distribui e se relaciona aos 
meios de transportes e comunicações (habitat rural). 

A estrutura agrária são as características do espaço 
que são: Estrutura fundiária- concentração de terras(mui-
tas terras pouco utilizada) Produção agrícola- exportação 
no caso do Brasil Relações de trabalho- mão de obra , má-
quinas fazendo o trabalho que um dia foi feito pelo homem 

A Fome no mundo – Produção, distribuição e consumo 
de alimentos

Em várias partes do mundo persistem os problemas 
de saúde ligados à falta de alimentos. Segundo a Orga-
nização Mundial de Saúde (OMS) a subnutrição ainda é 
causa indireta de cerca de 30% das mortes de crianças no 
mundo. Afetando o desenvolvimento físico e mental de mi-
lhões de crianças, a subalimentação também compromete 
seu desenvolvimento intelectual e profissional, diminuindo 
o número de cidadãos preparados para contribuir com o 
desenvolvimento de seus países.

Este é o ciclo vicioso a que são condenadas regiões 
pobres em todo o mundo: falta de acesso a alimentos gera 
subnutrição. Esta prejudica o desenvolvimento intelectual 
e profissional de parte da população. Na falta de cidadãos 
preparados, o crescimento da economia fica comprometi-
do e desta forma não geram-se menos recursos para pro-
duzir ou comprar alimentos para toda a população – princi-
palmente aquela mais necessitada. Por isso, é preciso que 
os países detentores de tecnologia agrícola desenvolvida 
atuem nestes países na transferência de conhecimentos.

A fome ainda presente no século XXI não é por falta de 
alimentos. A produção mundial de comida é suficiente para 
abastecer os atuais 7,3 bilhões de habitantes da Terra. Se 
parte da população dos países menos desenvolvidos não 
tem acesso a quantidades suficientes de comida, isto se 
deve a fatores como insuficiente produção local; falta de 
recursos do país para adquirir alimentos no mercado in-
ternacional; e elevação dos preços internacionais devido a 
ações especulativas, entre outros.

A Organização das Nações Unidas para Alimentação 
e Agricultura (FAO) alerta que a população mundial deverá 
atingir 9 bilhões em 2050, o que incrementará a procura 
por alimentos. Segundo os especialistas, para fazer frente 
a esta demanda, o mundo deverá atacar este problema 
em três frentes principais. Primeiro, aumentar a produção 
de produtos agrícolas, sem comprometer os recursos na-
turais, não avançando sobre áreas de vegetação natural. 
Isto significa que o Brasil, por exemplo, precisará investir 
muito mais em pesquisa e tecnologia – o que em parte já 
vem fazendo – para obter uma melhor produtividade das 
áreas agrícolas já existentes.

O segundo aspecto a ser considerado é a melhoria 
dos sistemas de armazenagem e distribuição das colhei-
tas. Dados apontam que cerca de 30% dos produtos agrí-
colas mundiais são perdidos entre o campo e o ponto de 
venda do produto. Será necessário, na maioria dos paí-
ses produtores, construir mais silos e armazéns, ampliar a 
rede rodoviária, ferroviária e ampliar e modernizar as ins-
talações portuárias.

A última providência sugerida pelos estudiosos é redu-
zir a perda de alimentos nos pontos de venda e entre os 
consumidores. Segundo um relatório elaborado pela FAO, 
depois de comprados, aproximadamente 50% dos alimen-
tos são jogados fora, tanto na Europa quanto nos Estados 
Unidos. No Brasil aproxima 70.000 toneladas (aproxima-
damente 2.800 carretas) de alimentos acabam no lixo a 
cada ano no Brasil. Compra de produtos em excesso, mal 
acondicionamento são fatores que fazem com que milhões 
de famílias descartem quantidade imensas de alimentos, 
sem reaproveitá-las. No futuro serão necessárias campa-
nhas em todos os países – principalmente os ricos – incen-
tivando e ensinando o reaproveitamento de alimentos. Se 
os alimentos forem melhor manuseados e aproveitados, 
haverá comida para todos.

Globalização e sua influencia na economia
Acima já falamos um pouco sobre o conceito da globa-

lização, então aqui, falaremos sobre o papel da globaliza-
ção na economia.
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Ao longo do século XX, a globalização do capital foi 
conduzindo à globalização da informação e dos padrões 
culturais e de consumo. Isso deveu-se não apenas ao pro-
gresso tecnológico, intrínseco à Revolução Industrial, mas 
- e sobretudo - ao imperativo dos negócios. A tremenda cri-
se de 1929 teve tamanha amplitude justamente por ser re-
sultado de um mundo globalizado, ou seja, ocidentalizado, 
face à expansão do Capitalismo. E o papel da informação 
mundializada foi decisivo na mundialização do pânico. Ao 
entrarmos nos anos 80/90, o Capitalismo, definitivamen-
te hegemônico com a ruína do chamado Socialismo Real, 
ingressou na etapa de sua total euforia triunfalista, sob o 
rótulo de Neo-Liberalismo. Tais são os nossos tempos de 
palavras perfumadas: reengenharia, privatização, econo-
mia de mercado, modernidade e - metáfora do imperialis-
mo - globalização.

A classe trabalhadora, debilitada por causa do desem-
prego, resultante do maciço investimento tecnológico, ou 
está jogada no desamparo , ou foi absorvida pelo setor 
de serviços, uma economia fluida e que não permite a 
formação de uma consciência de classe. O desemprego 
e o sucateamento das conquistas sociais de outros tem-
pos, duramente obtidas, geram a insegurança coletiva 
com todas as suas mazelas, em particular, o sentimento 
de impotência, a violência, a tribalização e as alienações 
de fundo místico ou similares. No momento presente, ine-
xistem abordagens racionais e projetos alternativos para 
as misérias sociais, o que alimenta irracionalismos à solta.

A informação mundializada de nossos dias não é 
exatamente troca: é a sutil imposição da hegemonia ide-
ológica das elites. Cria a aparência de semelhança num 
mundo heterogêneo - em qualquer lugar, vemos o mesmo 
McDonald`s, o mesmo Ford Motors, a mesma Mitsubishi, 
a mesma Shell, a mesma Siemens. A mesma informação 
para fabricar os mesmos informados. Massificação da in-
formação na era do consumo seletivo. Via informação, as 
elites (por que não dizer: classes dominantes?) controlam 
os negócios, fixam regras civilizadas para suas competi-
ções e concorrências e vendem a imagem de um mundo 
antisséptico, eficiente e envernizado.

A alta tecnologia, que deveria servir à felicidade co-
letiva, está servindo a exclusão da maioria. Assim, não 
adianta muito exaltar as conquistas tecnológicas crescen-
tes - importa questionar a que - e a quem - elas servem. 
A informação global é a manipulação da informação para 
servir aos que controlam a economia global. E controle é 
dominação. Paralelamente à exclusão social, temos o in-
dividualismo narcisístico, a ideologia da humanidade des-
cartável, o que favorece a cultura do efêmero, do transitó-
rio - da moda.

De resto, se o trabalho foi tornado desimportante no 
imaginário social, ofuscado pelo brilho da tecnologia e 
das propagandas que escondem o trabalho social detrás 
de um produto lustroso, pronto para ser consumido, nada 
mais lógico que desvalorizar o trabalhador - e, por exten-
são, a própria condição humana. Ou será possível desligar 
trabalho e humanidade? É a serviço do interesse de mino-
rias que está a globalização da informação.

Ela difunde modas e beneficia o consumo rápido do 
descartável - e o modismo frenético e desenfreado é im-
perativo às grandes empresas, nesta época pós- keyne-
siana, em que, ao consumo de massas, sucedeu a ênfase 
no consumo seletivo de bens descartáveis. Cumpre à in-
formação globalizada vender a legitimidade de tudo isso, 
impondo padrões uniformes de cultura, valores e compor-
tamentos - até no ser “diferente” (diferente na aparência 
para continuar igual no fundo). Por suposto, os padrões de 
consumo e alienação, devidamente estandartizados, ser-
vem ao tédio do urbanóide pós-moderno.

Nunca fomos tão informados. Mas nunca a informação 
foi tão direcionada e controlada. A multiplicidade estonte-
ante de informações oculta a realidade de sua monotonia 
essencial - a democratização da informação é aparente, 
tal como a variedade. No fundo, tudo igual. Estamos - e 
tal é a pergunta principal - melhor informados? Controlada 
pelas elites que conhecemos, a informação globalizada é 
instrumento de domesticação social.

Principais tendências da globalização
A crescente hegemonia do capital financeiro
O crescimento do sistema financeiro internacional 

constitui uma das principais características da globaliza-
ção. Um volume crescente de capital acumulado é destina-
do à especulação propiciada pela desregulamentação dos 
mercados financeiros.

Nos últimos quinze anos o crescimento da esfera fi-
nanceira foi superior aos índices de crescimento dos inves-
timentos, do PIB e do comércio exterior dos países desen-
volvidos. Isto significa que, num contexto de desemprego 
crescente, miséria e exclusão social, um volume cada vez 
maior do capital produtivo é destinado à especulação.

O setor financeiro passou a gozar de grande autono-
mia em relação aos bancos centrais e instituições oficiais, 
ampliando o seu controle sobre o setor produtivo. Fundos 
de pensão e de seguros passaram a operar nesses mer-
cados sem a intermediação das instituições financeiras 
oficiais.

O avanço das telecomunicações e da informática au-
mentou a capacidade dos investidores realizarem tran-
sações em nível global. Cerca de 1,5 trilhões de dólares 
percorre as principais praças financeiras do planeta nas 
24 horas do dia. Isso corresponde ao volume do comércio 
internacional em um ano.

Da noite para o dia esses capitais voláteis podem fugir 
de um país para outro, produzindo imensos desequilíbrios 
financeiros e instabilidade política. A crise mexicana de 
94/95 revelou as conseqüências da desregulamentação 
financeira para os chamados mercados emergentes. Fo-
ram necessários empréstimos da ordem de 38 bilhões de 
dólares para que os EUA e o FMI evitassem a falência do 
Estado mexicano e o início de uma crise em cadeia do 
sistema financeiro internacional.

Ao sair em socorro dos especuladores, o governo dos 
Estados Unidos demonstrou quem são os seus verda-
deiros parceiros no Nafta. Sob a forma da recessão, do 
desemprego e do arrocho dos salários, os trabalhadores 
mexicanos prosseguem pagando a conta dessa aventura. 
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS; 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direi-
tos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e compro-
metida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios 
fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada 
qual destes fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação 
possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, 
defende que quando os homens abrem mão do estado 
natural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas 
para a consolidação deste tipo de sociedade é neces-
sária a presença de uma autoridade à qual todos os 
membros devem render o suficiente da sua liberdade 
natural, permitindo que esta autoridade possa assegurar 
a paz interna e a defesa comum. Este soberano, que à 
época da escrita da obra de Hobbes se consolidava no 
monarca, deveria ser o Leviatã, uma autoridade inques-
tionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de 
Maquiavel , que rejeitou a concepção de um soberano 
que deveria ser justo e ético para com o seu povo, des-
de que sempre tivesse em vista a finalidade primordial 
de manter o Estado íntegro: “na conduta dos homens, 
especialmente dos príncipes, contra a qual não há re-
curso, os fins justificam os meios. Portanto, se um prín-
cipe pretende conquistar e manter o poder, os meios 
que empregue serão sempre tidos como honrosos, e 
elogiados por todos, pois o vulgo atenta sempre para as 
aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a as-
censão do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a 
enxergar a soberania como um poder que repousa no 
povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana o po-
der é o povo e a legitimidade do exercício do poder no 
Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio 
do sufrágio universal e do voto direto, secreto e iguali-
tário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder ema-
na do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”. 
O povo é soberano em suas decisões e as autoridades 
eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que 
acontece pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio ge-
ral da atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando 
demonstrado que não somente é guia da atuação políti-
ca do Estado, mas também de sua atuação econômica. 
Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a indústria 
e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-
blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de 
Direito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a demo-
cracia como regime político. 



Direito Constitucional					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

2

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cida-
des-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicial-
mente eram monarquias, transformaram-se em oligarquias 
e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se demo-
cracias. Com efeito, as origens da chamada democracia 
se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a parti-
cipação direta daqueles poucos que eram considerados 
cidadãos, por meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando as-
sim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Es-
tado, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-
terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os va-
lores éticos, notadamente da moral, da justiça e da demo-
cracia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, 
acima de tudo, colocar a pessoa humana como centro e 
norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por conse-
quência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na ordem 
internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a pró-
pria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
do Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante 
conceito numa das decisões que relatou: “a dignidade 
consiste na percepção intrínseca de cada ser humano a 
respeito dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, 
sob o foco de condições existenciais mínimas, a partici-
pação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da demo-
cracia e das liberdades individuais. O processo de va-
lorização do indivíduo articula a promoção de escolhas, 
posturas e sonhos, sem olvidar que o espectro de abran-
gência das liberdades individuais encontra limitação em 
outros direitos fundamentais, tais como a honra, a vida 
privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que 
essas garantias, associadas ao princípio da dignidade da 
pessoa humana, subsistem como conquista da humani-
dade, razão pela qual auferiram proteção especial con-
sistente em indenização por dano moral decorrente de 
sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o do-
mínio de um valor sobre o outro, ou seja, a existência 
de uma ordem gradativa entre os valores; mas existem 
os valores fundamentais e os secundários, sendo que o 
valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os 
dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver bá-
sica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os 
valores. O homem, como ser natural biopsíquico, é ape-
nas um indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal 
entre os demais da mesma espécie. O homem, conside-
rado na sua objetividade espiritual, enquanto ser que só 
realiza no sentido de seu dever ser, é o que chamamos 
de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como 
razão determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repú-
blica, faz emergir uma nova concepção de proteção de 
cada membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro 
humanista guia a afirmação de todos os direitos funda-
mentais e confere a eles posição hierárquica superior às 
normas organizacionais do Estado, de modo que é o Es-
tado que está para o povo, devendo garantir a dignidade 
de seus membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre inicia-
tiva

Quando o constituinte coloca os valores sociais do 
trabalho em paridade com a livre iniciativa fica clara a 
percepção de necessário equilíbrio entre estas duas con-
cepções. De um lado, é necessário garantir direitos aos 
trabalhadores, notadamente consolidados nos direitos 
sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por ou-
tro lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício 
da livre iniciativa, mas sim vetores que reforcem o exer-
cício desta liberdade dentro dos limites da justiça social, 
evitando o predomínio do mais forte sobre o mais fraco.
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Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a 
exploração de atividades econômicas no território brasileiro, 
coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O constituin-
te não tem a intenção de impedir a livre iniciativa, até mes-
mo porque o Estado nacional necessita dela para crescer 
economicamente e adequar sua estrutura ao atendimento 
crescente das necessidades de todos os que nele vivem. 
Sem crescimento econômico, nem ao menos é possível ga-
rantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aquele 
que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade respei-
tada em todas as suas dimensões, não somente no que tan-
ge aos direitos sociais, mas em relação a todos os direitos 
fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financeira: 
“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegu-
rar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios [...]”. Nota-se no 
caput a repetição do fundamento republicano dos valores 
sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetiva-
ção deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do 
artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da livre con-
corrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do pleno 
emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do tratamento 
favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administra-
ção no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a livre 
iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágra-
fo único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, independente-
mente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 
multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respei-
tar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo 
garantir a existência dela, permitindo que os vários grupos 
que compõem os mais diversos setores sociais possam se 
fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, manifesta-
ção e opinião, bem como possam exigir do Estado substrato 
para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou mul-
tipartidarismo, que é apenas uma de suas consequências 
e garante que mesmo os partidos menores e com poucos 
representantes sejam ouvidos na tomada de decisões polí-
ticas, porque abrange uma verdadeira concepção de multi-
culturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: “Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judi-
ciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são indepen-
dentes e harmônicos entre si. Independência significa que 
cada qual possui poder para se autogerir, notadamente 
pela capacidade de organização estrutural (criação de car-
gos e subdivisões) e orçamentária (divisão de seus recur-
sos conforme legislação por eles mesmos elaborada). Har-
monia significa que cada Poder deve respeitar os limites 
de competência do outro e não se imiscuir indevidamente 
em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar 
forma com o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo 
lançou base para os dois principais eventos que ocorreram 
no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revo-
luções Francesa e Industrial. 

Entre os pensadores que lançaram as ideias que vie-
ram a ser utilizadas no ideário das Revoluções Francesa e 
Americana se destacam Locke, Montesquieu e Rousseau, 
sendo que Montesquieu foi o que mais trabalhou com a 
concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de 
Locke, que também entendia necessária a separação dos 
Poderes, e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em de-
finitivo a clássica divisão de poderes: Executivo, Legislati-
vo e Judiciário. O pensador viveu na França, numa época 
em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não 
é a lei regida nas relações entre os homens, mas as leis e 
instituições criadas pelos homens para reger as relações 
entre os homens. Segundo Montesquieu , as leis criam 
costumes que regem o comportamento humano, sendo 
influenciadas por diversos fatores, não apenas pela razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Mon-
tesquieu , do modo como se dará o seu exercício, uma vez 
que o poder emana do povo, apto a escolher mas inapto a 
governar, sendo necessário que seu interesse seja repre-
sentado conforme sua vontade.
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Montesquieu estabeleceu como condição do Esta-
do de Direito a separação dos Poderes em Legislativo, 
Judiciário e Executivo – que devem se equilibrar –, ser-
vindo o primeiro para a elaboração, a correção e a ab-
-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para 
julgar (mesmo os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por 
intermédio de órgãos ou funções distintas e indepen-
dentes de forma que um desses não possa agir sozi-
nho sem ser limitado pelos outros confere-se o nome de 
sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks and 
balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição 
Federal com os objetivos da República Federativa do 
Brasil, nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 

as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e soli-
dária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer 
a expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde 
à tríade liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tría-
de consolida as três dimensões de direitos humanos: 
a primeira dimensão, voltada à pessoa como indivíduo, 
refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete 
aos direitos econômicos, sociais e culturais; e a terceira 
dimensão se concentra numa perspectiva difusa e cole-
tiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende ga-
rantir a preservação de direitos fundamentais inatos à 
pessoa humana em todas as suas dimensões, indissoci-
áveis e interconectadas. Daí o texto constitucional guar-
dar espaço de destaque para cada uma destas perspec-
tivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condi-
ções necessárias à implementação de todos os direitos 
fundamentais da pessoa humana mostra-se essencial 
que o país se desenvolva, cresça economicamente, de 
modo que cada indivíduo passe a ter condições de per-
seguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e re-
duzir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 
a construção de uma sociedade justa e solidária. É ne-
cessário ir além e nunca perder de vista a perspectiva da 
igualdade material. Logo, a injeção econômica deve per-
mitir o investimento nos setores menos favorecidos, dimi-
nuindo as desigualdades sociais e regionais e paulatina-
mente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão 
relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu 
inciso VII a “redução das desigualdades regionais e so-
ciais” como um princípio que deve reger a atividade econô-
mica. A menção deste princípio implica em afirmar que as 
políticas públicas econômico-financeiras deverão se guiar 
pela busca da redução das desigualdades, fornecendo in-
centivos específicos para a exploração da atividade eco-
nômica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela Repú-
blica brasileira. Sendo assim, a república deve promover 
o princípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em 
verdade, a promoção do bem comum pressupõe a preva-
lência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo 
Jacques Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu 
bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas hu-
manas, que compõem a sociedade. Com base neste ideá-
rio, apontou as características essenciais do bem comum: 
redistribuição, pela qual o bem comum deve ser redistribu-
ído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é 
necessária para conduzir a comunidade de pessoas hu-
manas para o bem comum; moralidade, que constitui a re-
tidão de vida, sendo a justiça e a retidão moral elementos 
essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios 
que regem as relações internacionais da República bra-
sileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
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IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-

cará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma co-
munidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal 
a compreensão de que a soberania do Estado nacional 
brasileiro não permite a sobreposição em relação à sobe-
rania dos demais Estados, bem como de que é necessário 
respeitar determinadas práticas inerentes ao direito inter-
nacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não sig-
nifica a eliminação da soberania dos países, mas apenas 
uma relativização, limitando as atitudes por ele tomadas 
em prol da preservação do bem comum e da paz mundial. 
Na verdade, o próprio compromisso de respeito aos direi-
tos humanos traduz a limitação das ações estatais, que 
sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que 
como qualquer outro possui um dever para com a huma-
nidade e os direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Por-
tanto, toda normativa existe para a sua proteção como 
pessoa humana e o Estado tem o dever de servir a este 
fim de preservação. A única forma de fazer isso é adotando 
a pessoa humana como valor-fonte de todo o ordenamen-
to, o que somente é possível com a compreensão de que 
os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos 
são aqueles inerentes ao homem enquanto condição para 
sua dignidade que usualmente são descritos em documen-
tos internacionais para que sejam mais seguramente ga-
rantidos. A conquista de direitos da pessoa humana é, na 
verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação 
dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obri-
gações de direito internacional que deve respeitar para a 
adequada consecução dos fins da comunidade internacio-
nal, também tem o direito de se autodeterminar, sendo que 
tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-
ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará 
as decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, 
eis que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de pari-
dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Es-
tado possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões 
políticas na ordem internacional em cada organização da 
qual faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num 
mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direi-
tos e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de 
relações internacionais, depreende-se que deve ser sem-
pre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete 
à necessidade de diplomacia nas relações internacionais. 
Caso surjam conflitos entre Estados nacionais, estes de-
verão ser dirimidos de forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofí-
cios, mediação, sistema de consultas, conciliação e inqué-
rito são os meios diplomáticos de solução de controvérsias 
internacionais, não havendo hierarquia entre eles. Somen-
te o inquérito é um procedimento preliminar e facultativo 
à apuração da materialidade dos fatos, podendo servir de 
base para qualquer meio de solução de conflito . Concei-
tua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposi-
ção em que os Estados oponentes buscam resolver suas 
divergências de forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica 
de conflito, sem aspecto oficial, em que o governo designa 
um diplomada para sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de so-
lução pacífica de controvérsia internacional, em que um 
Estado, uma organização internacional ou até mesmo um 
chefe de Estado apresenta-se como moderador entre os 
litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual 
uma terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pe-
los litigantes, de forma voluntária ou em razão de estipu-
lação anterior, toma conhecimento da divergência e dos 
argumentos sustentados pelas partes, e propõe uma solu-
ção pacífica sujeita à aceitação destas”;
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INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES; 

INFRAÇÃO PENAL

Elementos da Infração Penal
A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica 

qualquer conduta descrita na lei e, através dessa conduta, 
ofende um bem jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados 
comportamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça 
de uma pena.

Espécies de Infração Penal
A legislação brasileira, apresenta um sistema bipartido 

sobre as espécies de infração penal, uma vez que exis-
tem apenas duas espécies (crime = delito ≠ contravenção). 
Situação diferente ocorre com alguns países tais como a 
França e a Espanha que adotaram o sistema tripartido (cri-
me ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, con-
siderado o mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, 
porém que, apesar de existirem duas espécies, os concei-
tos são bem parecidos, diferenciando-se apenas na gravi-
dade da conduta e no tipo (natureza) da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes 
e delitos se distinguem por serem infrações mais graves, 
enquanto que a contravenção refere-se às infrações me-
nos graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem 
no Art. 1º da Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-
-Lei 3.914/41).

 
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei 

comina pena de reclusão ou de detenção, quer isolada-
mente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena 
de multa; contravenção, a infração penal a que a lei comi-
na, isoladamente, penas de prisão simples ou de multa, ou 
ambas. Alternativa ou cumulativamente.

Em razão dos crimes serem condutas mais graves, en-
tão eles são repelidos através da imposição de penas mais 
graves (reclusão ou detenção e/ou multa). 

As contravenções, todavia, por serem condutas me-
nos graves, são sancionadas com penas menos graves 
(prisão simples e/ou multa).

A escolha se determinada infração penal será crime/
delito ou contravenção é puramente política, da mesma 
forma que o critério de escolha dos bens que devem ser 
protegidos pelo Direito Penal. Além disso, o que hoje é 
considerado crime pode vir, no futuro, a ser considerada 
infração e vice-versa. O exemplo disso aconteceu com 
a conduta de portar uma arma ilegalmente. Até 1997, tal 
conduta caracterizava uma mera contravenção, porém, 
com o advento da Lei 9.437/97, esta infração passou a ser 
considerada crime/delito.

Diferenças práticas entre crimes e contravenções
a) Tentativa: no crime/delito a tentativa é punível, en-

quanto que na contravenção, por força do Art. 4º do Decre-
to-Lei 3.688/41, a tentativa não é punível.

 b) Extraterritorialidade: no crime/delito, nas situações 
do Art. 7º do Código Penal, a extraterritorialidade é aplica-
da, enquanto que nas contravenções a extraterritorialidade 
não é aplicada.

c) Tempo máximo de pena: no crime/delito, o tempo 
máximo de cumprimento de pena é de 30 anos, enquanto 
que nas contravenções, por serem menos graves, o tempo 
máximo de cumprimento de pena é de 5 anos.

d) Reincidência: de acordo com o Art. 7º do Decre-
to-Lei 3.688/41, é possível a reincidência nas contraven-
ções. A reincidência ocorrerá após a prática de crime ou 
contravenção no Brasil e após a prática de crime no es-
trangeiro. Não há reincidência após a prática de contra-
venção no estrangeiro.

 
“Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente 

pratica uma contravenção depois de passar em julgado 
a sentença que o tenha condenado, no Brasil ou no es-
trangeiro, por qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de 
contravenção.”

 
Semelhança no estudo dos crimes e contravenções.
Vimos que em termos práticos existem algumas dife-

renças entre crime e contravenção, porém, não podemos 
falar o mesmo sobre a essência dessas infrações. Tanto a 
contravenção como o crime, substancialmente, são fatos 
típicos, ilícitos e, para alguns, culpáveis.

Ou seja, possuem a mesma estrutura.
 
Crimes Hediondos
Diferente do que costuma se pensar no senso comum, 

juridicamente, crime hediondo não é o crime praticado com 
extrema violência e com requintes de crueldade e sem ne-
nhum senso de compaixão ou misericórdia por parte de 
seus autores, mas sim um dos crimes expressamente pre-
vistos na Lei nº 8.072/90. Portanto, são crimes que o le-
gislador entendeu merecerem maior reprovação por parte 
do Estado.

Os crimes hediondos, do ponto de vista criminológico, 
são os crimes que estão no topo da pirâmide de desva-
loração criminal, devendo, portanto, ser entendidos como 
crimes mais graves ou revoltantes, que causam maior 
aversão à coletividade.

Do ponto de vista semântico, o termo hediondo signifi-
ca ato profundamente repugnante, imundo, horrendo, sór-
dido, ou seja, um ato indiscutivelmente nojento, segundo 
os padrões da moral vigente.

O crime hediondo é o crime que causa profunda e 
consensual repugnância por ofender, de forma acentuada-
mente grave, valores morais de indiscutível legitimidade, 
como o sentimento comum de piedade, de fraternidade, 
de solidariedade e de respeito à dignidade da pessoa hu-
mana.

O conceito de crime hediondo repousa na ideia de que 
existem condutas que se revelam como a antítese extrema 
dos padrões éticos de comportamento social, de que seus 
autores são portadores de extremo grau de perversidade, 
periculosidade e em razão disso, merecem sempre o grau 
máximo de reprovação ética por parte da sociedade e do 
próprio sistema de controle.
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Destarte, foi aprovada por unanimidade na Câmara 
dos Deputados um projeto de lei que restringe o benefício 
da progressão de regime para os presos condenados por 
crimes hediondos. A lei 11.464/07 mudou a progressão de 
regime, no caso dos condenados aos crimes hediondos 
e equiparados, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois 
quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente. 

São considerados crimes hediondos:
1. Homicídio simples, quando em atividade típica de 

grupo de extermínio
(art. 121);
2. Homicídio qualificado
(art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V);
3. Latrocínio
(art. 157, § 3o);
4. Extorsão qualificada pela morte
(art. 158, § 2o);
5. Extorsão mediante seqüestro simples e na forma 

qualificada
(art. 159, caput, e §§ 1o, 2o e 3o);
6. Estupro
(art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e 

parágrafo único);
7. Atentado violento ao pudor
(art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e 

parágrafo único);
8. Epidemia com resultado morte
(art. 267, § 1o);
9. Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais
(art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o B, redação dada 

pela Lei no 9.677/98);
10. Genocídio
(art.(s). 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889/56, tentado ou con-

sumado).
 
Existem crimes que não são hediondos, todavia equi-

parados a esses e submetidos, portanto, ao mesmo tra-
tamento penal mais severo reservado a esta espécie de 
delito:

1. Terrorismo;
2. Tortura e;
3. Tráfico ilícito de entorpecentes
 
Crimes de Menor Potencial Ofensivo – segundo Da-

másio (1)
 
Vejamos a posição de Damásio de Jesus acerca dos 

crimes de menor potencial ofensivo:
De acordo com a Lei dos Juizados Especiais Crimi-

nais (Lei n. 9.099/95), consideram-se infrações de menor 
potencial ofensivo, sujeitando-os à sua competência, os 
crimes aos quais a lei comine pena máxima não superior 
a um ano (art. 61).

A Lei dita que :” Consideram-se infrações de menor 
potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, os crimes a 
que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, 
ou multa”.

Assim, sejam da competência da Justiça Comum ou 
Federal, devem ser considerados delitos de menor potencial 
ofensivo aqueles aos quais a lei comine, no máximo, pena 
detentiva não superior a dois anos, ou multa; de maneira 
que os Juizados Especiais Criminais da Justiça Comum 
passam a ter competência sobre todos os delitos a que a 
norma de sanção imponha, no máximo, pena detentiva não 
superior a dois anos (até dois anos) ou multa.

Ao não se adotar essa orientação, absurdos poderão 
ocorrer na prática, em prejuízo de princípios constitucionais, 
como da igualdade e da proporcionalidade. 

De modo que o delito mais grave, por atingir um bem 
jurídico coletivo, seria absurdamente considerado de menor 
potencial ofensivo; enquanto o outro, de menor lesividade 
objetiva, por afetar bem jurídico individual, teria a qualifica-
ção de crime de maior potencial ofensivo.

SUJEITO ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA INFRA-
ÇÃO PENAL; 

SUJEITO ATIVO 

Sujeito Ativo ou agente: é aquele que ofende o bem ju-
rídico protegido por lei. Em regra só o ser humano maior 
de 18 anos pode ser sujeito ativo de uma infração penal. A 
exceção acontece nos crimes contra o meio ambiente onde 
existe a possibilidade da pessoa jurídica ser sujeito ativo, 
conforme preconiza o Art. 225, § 3º da Constituição Federal.

 
Art. 225 [...].
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao 

meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independen-
temente da obrigação de reparar os danos causados.

 
SUJEITO PASSIVO

O Sujeito Passivo pode ser de dois tipos. O sujeito pas-
sivo formal é sempre o Estado, pois tanto ele como a socie-
dade são prejudicados quando as leis são desobedecidas. 
O sujeito passivo material é o titular do bem jurídico ofen-
dido e pode ser tanto pessoa física como pessoa jurídica.

 *É possível que o Estado seja ao mesmo tempo sujeito 
passivo formal e sujeito passivo material. Como exemplo, 
podemos citar o furto de um computador de uma repartição 
pública.

 * Princípio da Lesividade: uma pessoa não pode ser, 
ao mesmo tempo, sujeito ativo e sujeito passivo de uma in-
fração penal.

O princípio da lesividade diz que, para haver uma in-
fração penal, a lesão deve ocorrer a um bem jurídico de 
alguém diferente do seu causador, ou seja, a ofensa deva 
extrapolar o âmbito da pessoa que a causou.

Dessa forma, se uma pessoa dá vários socos em seu 
próprio rosto (autolesão), não há crime de lesão corporal 
(Art. 129 do CP), pois não foi ofendido o bem jurídico de 
uma terceira pessoa.
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TIPICIDADE, ILICITUDE, CULPABILIDADE, PU-
NIBILIDADE; 

TIPICIDADE

A Tipicidade é a relação de enquadramento entre o fato 
delituoso (concreto) e o modelo (abstrato) contido na lei pe-
nal. É preciso que todos os elementos presentes no tipo se 
reproduzam na situação de fato

Assim, o Fato Típico é denominado como o comporta-
mento humano que se molda perfeitamente aos elementos 
constantes do modelo previsto na lei penal. 

A primeira característica do crime é ser um fato típico, 
descrito, como tal, numa lei penal. Um acontecimento da vida 
que corresponde exatamente a um modelo de fato contido 
numa norma penal incriminadora, a um tipo.

Para que o operador do Direito possa chegar à conclu-
são de que determinado acontecimento da vida é um fato 
típico, deve debruçar-se sobre ele e, analisando-o, decom-
pô-lo em suas faces mais simples, para verificar, com certeza 
absoluta, se entre o fato e o tipo existe relação de adequação 
exata, fiel, perfeita, completa, total e absoluta. Essa relação 
é a tipicidade.

Para que determinado fato da vida seja considerado típi-
co, é preciso que todos os seus componentes, todos os seus 
elementos estruturais sejam, igualmente, típicos.

Os elementos de um fato típico são a conduta humana, a 
consequência dessa conduta se ela a produzir (o resultado), 
a relação de causa e efeito entre aquela e esta (nexo causal) 
e, por fim, a tipicidade.

Conduta
Considera-se conduta a ação ou omissão humana cons-

ciente e voluntária dirigida a uma finalidade. A conduta com-
preende duas formas: o agir e o omitir-se.

Resultado
A expressão resultado tem natureza equívoca, já que 

possui dois significados distintos em matéria penal. Pode se 
falar, assim, em resultado material ou naturalístico e em re-
sultado jurídico ou normativo.

O resultado naturalístico ou material consiste na modifi-
cação no mundo exterior provocada pela conduta. Trata-se 
de um evento que só se faz necessário em crimes materiais, 
ou seja, naqueles cujo tipo penal descreva a conduta e a mo-
dificação no mundo externo, exigindo ambas para efeito de 
consumação.

O resultado jurídico ou normativo reside na lesão ou 
ameaça de lesão ao bem jurídico tutelado pela norma penal. 
Todas as infrações devem conter, expressa ou implicitamen-
te, algum resultado, pois não há delito sem que ocorra lesão 
ou perigo (concreto ou abstrato) a algum bem penalmente 
protegido.

A doutrina moderna dá preferência ao exame do resul-
tado jurídico . Este constitui elemento implícito de todo fato 
penalmente típico , pois se encontra ínsito na noção de tipi-
cidade material.

O resultado naturalístico, porém, não pode ser menos-
prezado, uma vez que se cuida de elementar presente em 
determinados tipos penais, de tal modo que desprezar sua 
análise seria malferir o princípio da legalidade.

Nexo Causal, Relação de Causalidade ou Nexo de 
Causalidade

Entende-se por relação de causalidade o vínculo que 
une a causa, enquanto fator propulsor, a seu efeito, como 
consequência derivada. Trata-se do liame que une a causa 
ao resultado que produziu. O nexo de causalidade interes-
sa particularmente ao estudo do Direito Penal, pois, em 
face de nosso Código Penal (art. 13), constitui requisito 
expresso do fato típico. Esse vínculo, porém, não se fará 
necessário em todos os crimes, mas somente naqueles 
em que à conduta exigir-se a produção de um resultado, 
isto é, de uma modificação no mundo exterior, ou seja, cui-
da-se de um exame que se fará necessário no âmbito dos 
crimes materiais ou de resultado.

Tipicidade, ao lado da conduta, do nexo causal e do 
resultado constitui elemento necessário ao fato típico de 
qualquer infração penal.

Deve ser analisada em dois planos: formal e material.
Entende-se por tipicidade a relação de subsunção en-

tre um fato concreto e um tipo penal (tipicidade formal) e 
a lesão ou perigo de lesão ao bem penalmente tutelado 
(tipicidade material).

Trata-se de uma relação de encaixe, de enquadra-
mento. É o adjetivo que pode ou não ser dado a um fato, 
conforme ele se enquadre ou não na lei penal.

Ilicitude

Ilícito penal, é o crime ou delito. Ou seja, é o descum-
primento de um dever jurídico imposto por normas de direi-
to público, sujeitando o agente a uma pena.

Na ilicitude penal, a antijuridicidade é a contradição 
entre uma conduta e o ordenamento jurídico. O fato típico, 
até prova em contrário, é um fato que, ajustando-se a um 
tipo penal, é antijurídico. 

Exclusão de ilicitude é uma causa excepcional que re-
tira o caráter antijurídico de uma conduta tipificada como 
criminosa (fato típico).

Art. 23 - Exclusão da ilicitude
Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: 
I - em estado de necessidade;
II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exer-

cício regular de direito.
Excesso punível
Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóte-

ses deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou cul-
poso.

 A ação do homem será típica sob o aspecto crimi-
nal quando a lei penal a descreve como sendo um delito. 
Numa primeira compreensão, isso também basta para se 
afirmar que ela está em desacordo com a norma, que se 
trata de uma conduta ilícita ou, noutros termos, antijurídica.
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 Essa ilicitude ou antijuridicidade, contudo, consistente 
na relação de contrariedade entre a conduta típica do autor 
e o ordenamento jurídico, pode ser suprimida, desde de 
que, no caso concreto, estejam presentes uma das hipó-
teses previstas no artigo 23 do Código Penal: o estado de 
necessidade, a legítima defesa, o estrito cumprimento do 
dever legal ou o exercício regular de direito.

 O estado de necessidade e a legítima defesa são con-
ceituados nos artigos 24 e 25 do Código Penal, merecendo 
destaque, neste tópico, apenas o estrito cumprimento do 
dever legal e o exercício regular de um direito, como exclu-
dentes da ilicitude ou da antijuridicidade.

Acerca do referido instituto, dita o Código Penal atua-
lizado conforme o pacote anticrime, LEI Nº 13.964, DE 24 
DE DEZEMBRO DE 2019:

Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usan-
do moderadamente dos meios necessários, repele injusta 
agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos 
no caput deste artigo, considera-se também em legítima 
defesa o agente de segurança pública que repele agres-
são ou risco de agressão a vítima mantida refém durante 
a prática de crimes. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

A expressão estrito cumprimento do dever legal, por si 
só, basta para justificar que tal conduta não é ilícita, ainda 
que se constitua típica. Isso porque, se a ação do homem 
decorre do cumprimento de um dever legal, ela está de 
acordo com a lei, não podendo, por isso, ser contrária a 
ela. Noutros termos, se há um dever legal na ação do au-
tor, esta não pode ser considerada ilícita, contrária ao or-
denamento jurídico.

 Um exemplo possível de estrito cumprimento do dever 
legal pode restar configurado no crime de homicídio, em 
que, durante tiroteio, o revide dos policiais, que estavam 
no cumprimento de um dever legal, resulta na morte do 
marginal. Neste sentido - RT 580/447.

 O exercício regular de um direito, como excludente da 
ilicitude, também quer evitar a antinomia nas relações ju-
rídicas, posto que, se a conduta do autor decorre do exer-
cício regular de um direito, ainda que ela seja típica, não 
poderá ser considerada antijurídica, já que está de acordo 
com o direito.

Frise-se que com a mudança do Código Penal por 
intermédio da Lei nº 13.964, de 2019, a Legítima Defesa 
foi estendida ao agente de segurança pública no caso de 
vítima refém.

 Um exemplo de exercício regular de um direito, como 
excludente da ilicitude, é o desforço imediato, empregado 
pela vítima da turbação ou do esbulho possessório, en-
quanto possuidor que pretende reaver a posse da coisa 
para si (RT - 461/341).

 A incidência da excludente da ilicitude, conduto, não 
pode servir de salvo conduto para eventuais excessos do 
autor, que venham a extrapolar os limites do necessário 
para a defesa do bem jurídico, do cumprimento de um de-
ver legal ou do exercício regular de um direito. Havendo 
excesso, o autor do fato será responsável por ele, caso 
restem verificados seu dolo ou sua culpa. Nesse sentido é 
a regra do parágrafo único do artigo 23 do Código Penal.

Culpabilidade

A Culpabilidade é um elemento integrante do concei-
to definidor de uma infração penal. A motivação e objeti-
vos subjetivos do agente praticante da conduta ilegal. A 
culpabilidade aufere, a princípio, se o agente da conduta 
ilícita é penalmente culpável, isto é, se ele agiu com dolo 
(intenção), ou pelo menos com imprudência, negligência 
ou imperícia, nos casos em que a lei prever como puníveis 
tais modalidades

Causas de exclusão da culpabilidade
O Código Penal prevê causas que excluem a culpabi-

lidade pela ausência de um de seus elementos, ficando o 
sujeito isento de pena, ainda que tenha praticado um fato 
típico e antijurídico.

a) inimputabilidade: a incapacidade de entender o 
caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com 
esse entendimento.

- doença mental, desenvolvimento mental incompleto 
ou retardado (art. 26);

- desenvolvimento mental incompleto por presunção 
legal, do menor de 18 anos (art. 27);

- embriaguez completa, proveniente de caso fortuito 
ou força maior (art. 28, § 1º).

b) inexistência da possibilidade de conhecimento da 
ilicitude:

- erro de proibição (art. 21).

c) inexigibilidade de conduta diversa:
- coação moral irresistível (art. 22, 1ª parte);
- obediência hierárquica (art. 22, 2ª parte).

O excesso Punível 
 Ao reagir à agressão injusta que está sofrendo, ou em 

vias de sofrê-la, em relação ao meio usado o agente pode 
encontrar-se em três situações diferentes:

- usa de um meio moderado e dentro do necessário 
para repelir à agressão;

Haverá necessariamente o reconhecimento da legíti-
ma defesa.

- de maneira consciente emprega um meio desneces-
sário ou usa imoderadamente o meio necessário;

 A legítima defesa fica afastada por excluído um dos 
seus requisitos essenciais.

- após a reação justa (meio e moderação) por imprevi-
dência ou conscientemente continua desnecessariamente 
na ação.



Direito Penal					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

5

No terceiro agirá com excesso, o agente que intensifi-
ca demasiada e desnecessariamente a reação inicialmen-
te justificada. O excesso poderá ser doloso ou culposo. O 
agente responderá pela conduta constitutiva do excesso.

Bem Jurídico

O bem jurídico é um dos fundamentos do Direito Penal 
democrático

A concepção de bem jurídico remonta, primeiramente, 
à ideia de bem existencial, indispensável ao desenvolvi-
mento social, o qual, consoante lição de Bianchini, Molina 
e Gomes (2009, p. 232),

[...] é o bem relevante para o indivíduo ou para a comu-
nidade (quando comunitário não se pode perder de vista, 
mesmo assim, sua individualidade, ou seja, o bem comu-
nitário deve ser também importante para o desenvolvimen-
to da individualidade da pessoa) que, quando apresenta 
grande significação social, pode e deve ser protegido ju-
ridicamente. A vida, a honra, o patrimônio, a liberdade se-
xual, o meio-ambiente etc. são bens existenciais de gran-
de relevância para o indivíduo.

Bem jurídico, por conseguinte, é o reconhecimento 
pelo Direito desse interesse do ser humano por um bem 
existencial. É o Direito que transforma o bem existencial 
e o interesse humano em relação a ele como bem jurí-
dico. Em outras palavras, bem jurídico é a soma de uma 
coisa (bem existencial) útil, válida ou necessária para o 
ser humano como um valor agregado (com uma valora-
ção positiva em razão da função que a coisa desempenha 
para o desenvolvimento da personalidade do sujeito) (bem 
jurídico = um bem existencial útil, válido ou necessário ao 
ser humano + uma valoração positiva desse bem feita pelo 
legislador) (BIANCHINI, MOLINA e GOMES, 2009, p. 233).

Assim, o bem jurídico é de interesse vital para a exis-
tência de uma convivência social pacífica e plena, a qual, 
por sua imprescindibilidade, goza de proteção jurídica. 
Quando essa proteção é conferida pelo Direito Penal, por 
meio da previsão de crimes e cominação de sanções pe-
nais, sempre em consonância com os ideais da fragmen-
tariedade e subsidiariedade deste modelo de controle so-
cial, está-se diante de um bem jurídico-penal, noção que 
constitui todo o alicerce do Direito Penal democrático e da 
ofensividade.

Teoria da Imputação Objetiva

A Imputação Objetiva representa uma nova dogmáti-
ca, revolucionária em vários aspectos, que procura solu-
cionar de maneira concisa questões ainda sem resposta 
dentro do ordenamento jurídico-penal. 

A teoria da imputação objetiva surge no mundo jurídico 
sob a doutrina de Roxin, que passa a fundamentar os estu-
dos da estrutura criminal analisando os aspectos políticos 
do crime.

Parte da doutrina entende que a teoria da imputação 
objetiva consiste na fusão entre a teoria causal, finalista 
e a teoria da adequação social, em contrapartida, sen-
do considerada também, conforme ilustrado, uma teoria 
nova e revolucionária que conceitua que no âmbito do 
fato típico, deve-se atribuir ao agente apenas respon-
sabilidade penal, não levando em consideração o dolo 
do agente, pois este, é requisito subjetivo e deve ser 
analisado somente no que tange a imputação subjetiva.

Esta teoria determina que não há imputação objeti-
va quando o risco criado é permitido, devendo o agente 
responder penalmente apenas se ele criou ou desenvol-
veu um risco proibido relevante.

Assim, um resultado causado por um agente pode 
ser imputado ao tipo objetivo se a conduta do autor cria 
um perigo para um bem jurídico não coberto pelo risco 
permitido e esse perigo também foi realizado no resul-
tado concreto. 1

Punibilidade

A punibilidade é uma das condições para o exercício 
da ação penal (CPP, art. 43, II) e pode ser definida como 
a possibilidade jurídica de o Estado aplicar a sanção pe-
nal (pena ou medida de segurança) ao autor do ilícito.

A Punibilidade, portanto, é consequência do crime. 
Assim, é punível a conduta que pode receber pena.

IMPUTABILIDADE PENAL. 

A imputabilidade é a possibilidade de atribuir a um 
indivíduo a responsabilidade por uma infração. Segun-
do prescreve o artigo 26, do Código Penal, podemos, 
também, definir a imputabilidade como a capacidade do 
agente entender o caráter ilícito do fato por ele perpe-
trado ou, de determinar-se de acordo com esse enten-
dimento.

É, portanto a possibilidade de se estabelecer o nexo 
entre a ação e seu agente, imputando a alguém a reali-
zação de um determinado ato.

Quando existe algum agravo à saúde mental, os in-
divíduos podem ser considerados inimputáveis – se não 
tiverem discernimento sobre os seus atos ou não possu-
írem autocontrole, são isentos de pena.

Os semi-imputáveis são aqueles que, sem ter o dis-
cernimento ou autocontrole abolidos, têm-nos reduzidos 
ou prejudicados por doença ou transtorno mental.

1 (Roxin, 1997, p 39)
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HISTÓRICO DOS DIREITOS HUMANOS; ASPEC-
TOS GERAIS; 

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os 
seres humanos, independentemente de raça, sexo, nacio-
nalidade, etnia, idioma, religião ou qualquer outra condi-
ção.

Os direitos humanos incluem o direito à vida e à liber-
dade, à liberdade de opinião e de expressão, o direito ao 
trabalho e à educação, entre e muitos outros. Todos mere-
cem estes direitos, sem discriminação.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos estabe-
lece as obrigações dos governos de agirem de determina-
das maneiras ou de se absterem de certos atos, a fim de 
promover e proteger os direitos humanos e as liberdades 
de grupos ou indivíduos.

Desde o estabelecimento das Nações Unidas, em 
1945 – em meio ao forte lembrete sobre os horrores da 
Segunda Guerra Mundial –, um de seus objetivos funda-
mentais tem sido promover e encorajar o respeito aos di-
reitos humanos para todos, conforme estipulado na Carta 
das Nações Unidas:

“Considerando que os povos das Nações Unidas rea-
firmaram, na Carta da ONU, sua fé nos direitos humanos 
fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na 
igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que de-
cidiram promover o progresso social e melhores condições 
de vida em uma liberdade mais ampla, … a Assembleia 
Geral proclama a presente Declaração Universal dos Dire-
tos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos 
os povos e todas as nações…”

Contexto e definição dos direitos humanos

Os direitos humanos são comumente compreendidos 
como aqueles direitos inerentes ao ser humano. O concei-
to de Direitos Humanos reconhece que cada ser humano 
pode desfrutar de seus direitos humanos sem distinção de 
raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outro 
tipo, origem social ou nacional ou condição de nascimento 
ou riqueza.

Os direitos humanos são garantidos legalmente pela 
lei de direitos humanos, protegendo indivíduos e grupos 
contra ações que interferem nas liberdades fundamentais 
e na dignidade humana.

Estão expressos em tratados, no direito internacional 
consuetudinário, conjuntos de princípios e outras modali-
dades do Direito. A legislação de direitos humanos obriga 
os Estados a agir de uma determinada maneira e proíbe os 
Estados de se envolverem em atividades específicas. No 
entanto, a legislação não estabelece os direitos humanos. 
Os direitos humanos são direitos inerentes a cada pessoa 
simplesmente por ela ser um humano.

Tratados e outras modalidades do Direito costumam 
servir para proteger formalmente os direitos de indivíduos 
ou grupos contra ações ou abandono dos governos, que 
interferem no desfrute de seus direitos humanos.

Algumas das características mais importantes dos di-
reitos humanos são:

- Os direitos humanos são fundados sobre o respeito 
pela dignidade e o valor de cada pessoa;

- Os direitos humanos são universais, o que quer dizer 
que são aplicados de forma igual e sem discriminação a 
todas as pessoas;

- Os direitos humanos são inalienáveis, e ninguém 
pode ser privado de seus direitos humanos; eles podem 
ser limitados em situações específicas. Por exemplo, o 
direito à liberdade pode ser restringido se uma pessoa é 
considerada culpada de um crime diante de um tribunal e 
com o devido processo legal;

- Os direitos humanos são indivisíveis, inter-relaciona-
dos e interdependentes, já que é insuficiente respeitar al-
guns direitos humanos e outros não. Na prática, a violação 
de um direito vai afetar o respeito por muitos outros;

Todos os direitos humanos devem, portanto, ser vistos 
como de igual importância, sendo igualmente essencial 
respeitar a dignidade e o valor de cada pessoa.

Normas internacionais de direitos humanos

A expressão formal dos direitos humanos inerentes se 
dá através das normas internacionais de direitos humanos. 
Uma série de tratados internacionais dos direitos humanos 
e outros instrumentos surgiram a partir de 1945, conferin-
do uma forma legal aos direitos humanos inerentes.

A criação das Nações Unidas viabilizou um fórum ide-
al para o desenvolvimento e a adoção dos instrumentos 
internacionais de direitos humanos. Outros instrumentos 
foram adotados a nível regional, refletindo as preocupa-
ções sobre os direitos humanos particulares a cada região.

A maioria dos países também adotou constituições e 
outras leis que protegem formalmente os direitos humanos 
básicos. Muitas vezes, a linguagem utilizada pelos Estados 
vem dos instrumentos internacionais de direitos humanos.

As normas internacionais de direitos humanos consis-
tem, principalmente, de tratados e costumes, bem como 
declarações, diretrizes e princípios, entre outros.

Tratados

Um tratado é um acordo entre os Estados, que se 
comprometem com regras específicas. Tratados interna-
cionais têm diferentes designações, como pactos, cartas, 
protocolos, convenções e acordos. Um tratado é legalmen-
te vinculativo para os Estados que tenham consentido em 
se comprometer com as disposições do tratado – em ou-
tras palavras, que são parte do tratado.

Um Estado pode fazer parte de um tratado através de 
uma ratificação, adesão ou sucessão.

A ratificação é a expressão formal do consentimento 
de um Estado em se comprometer com um tratado. So-
mente um Estado que tenha assinado o tratado anterior-
mente – durante o período no qual o tratado esteve aberto 
a assinaturas – pode ratificá-lo.
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A ratificação consiste de dois atos processuais: a ní-
vel interno, requer a aprovação pelo órgão constitucional 
apropriado – como o Parlamento, por exemplo. A nível in-
ternacional, de acordo com as disposições do tratado em 
questão, o instrumento de ratificação deve ser formalmen-
te transmitido ao depositário, que pode ser um Estado ou 
uma organização internacional como a ONU.

A adesão implica o consentimento de um Estado que 
não tenha assinado anteriormente o instrumento. Estados 
ratificam tratados antes e depois de este ter entrado em 
vigor. O mesmo se aplica à adesão.

Um Estado também pode fazer parte de um tratado 
por sucessão, que acontece em virtude de uma disposição 
específica do tratado ou de uma declaração. A maior parte 
dos tratados não são auto-executáveis. Em alguns Esta-
dos tratados são superiores à legislação interna, enquanto 
em outros Estados tratados recebem status constitucional 
e em outros apenas certas disposições de um tratado são 
incorporadas à legislação interna.

Um Estado pode, ao ratificar um tratado, formular re-
servas a ele, indicando que, embora consinta em se com-
prometer com a maior parte das disposições, não concorda 
com se comprometer com certas disposições. No entanto, 
uma reserva não pode derrotar o objeto e o propósito do 
tratado.

Além disso, mesmo que um Estado não faça parte de 
um tratado ou não tenha formulado reservas, o Estado 
pode ainda estar comprometido com as disposições do tra-
tado que se tornaram direito internacional consuetudinário 
ou constituem normas imperativas do direito internacional, 
como a proibição da tortura. Todos os tratados das Nações 
Unidas estão reunidos em treaties.un.org.

Costume

O direito internacional consuetudinário – ou simples-
mente “costume” – é o termo usado para descrever uma 
prática geral e consistente seguida por Estados, decorren-
te de um sentimento de obrigação legal.

Assim, por exemplo, enquanto a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos não é, em si, um tratado vinculativo, 
algumas de suas disposições têm o caráter de direito inter-
nacional consuetudinário.

Declarações, resoluções etc. adotadas pelos ór-
gãos das Nações Unidas

Normas gerais do direito internacional – princípios e 
práticas com os quais a maior parte dos Estados concor-
daria – constam, muitas vezes, em declarações, proclama-
ções, regras, diretrizes, recomendações e princípios.

Apesar de não ter nenhum feito legal sobre os Esta-
dos, elas representam um consenso amplo por parte da 
comunidade internacional e, portanto, têm uma força moral 
forte e inegável em termos na prática dos Estados, em re-
lação a sua conduta das relações internacionais.

O valor de tais instrumentos está no reconhecimento e 
na aceitação por um grande número de Estados e, mesmo 
sem o efeito vinculativo legal, podem ser vistos como uma 
declaração de princípios amplamente aceitos pela comu-
nidade internacional.

A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos 
Povos Indígenas, por exemplo, recebeu o apoio dos Estados 
Unidos em 2010, o último dos quatro Estados-membros da 
ONU que se opuseram a ela.

Ao adotar a Declaração, os Estados se comprometeram 
a reconhecer os direitos dos povos indígenas sob a lei in-
ternacional, com o direito de serem respeitados como povos 
distintos e o direito de determinar seu próprio desenvolvimen-
to de acordo com sua cultura, prioridades e leis consuetudi-
nárias (costumes)

Evolução histórica e classificação dos direitos funda-
mentais

Origem histórica dos direitos humanos: Cristianismo

Podemos afirmar que os direitos humanos tem sua ori-
gem no Cristianismo. Sendo que o cristianismo nasceu na 
antiga Palestina, onde era situado o Estado de Israel.

A mensagem de Jesus Cristo, conforme vemos em Ma-
teus 22: 36-40, pode ser resumida em dois mandamentos: a) 
Amar a Deus sobre todas as coisas e b) Amar o próximo com 
a si mesmo. Ora, o primeiro mandamento já havia sido dado 
por Deus a Moisés no Monte Sinai e este mandamento não 
seria difícil de ser atendido. O segundo mandamento, agora 
dado por Jesus, o Filho de Deus, foi que causou polêmica em 
sua época. Amar a Deus é fácil. Difícil é amar o próximo, ain-
da mais quando o próximo nos faz algum mal. Jesus ensinou 
ainda que deveríamos “orar e amar nossos inimigos” (Mateus 
5: 44). O contexto histórico em que Jesus começou a pregar 
era de completa dominação de Israel pelos romanos. Sendo 
que Pilatos, era o governador romano de toda aquela região. 
Assim, um judeu ter que amar o próximo, orar e amar seus 
inimigos era um judeu ter que amar um romano, seu inimigo 
máximo, ocupante de suas terras e opressor do povo. Por 
isso, esse ensinamento de Jesus causou polêmica em sua 
época.

Desse modo, o respeito pelo próximo é o respeito pelos 
direitos humanos. Não podemos fazer o mal ao próximo, pois 
os homens foram feitos a imagem e semelhança de Deus. 
Assim, o ensinamento cristão de amor ao próximo é o funda-
mento histórico dos direitos humanos.

As gerações ou dimensões dos direitos humanos

A doutrina costuma dividir a evolução histórica dos di-
reitos fundamentais em gerações de direito. Mas, parte da 
doutrina abandou o termo geração, para adotar a expressão 
dimensão. O argumento é de que geração pressupõe a supe-
ração da geração anterior. O que não ocorre com os direitos 
fundamentais, pois todas as gerações seguintes não supe-
ram a anterior, mas as complementam, por isso é preferido o 
uso de “dimensão”. Independente da nomenclatura utilizada, 
Pedro Lenza (2010: 740) apresenta a seguinte classificação:

a) Direitos humanos de 1ª geração: referem-se às liber-
dades públicas e aos direitos políticos, ou seja, direitos civis 
e políticos a traduzirem o valor de liberdade. Documentos 
históricos (séculos XVII, XVIII e XIX): 1) Magna Carta de 
1215, assinada pelo rei Joao sem terra;2) Paz de Westfália 
(1648);3) Habeas Corpus Act (1679);4) Bill of Rights (1688); 
5) Declarações, seja a americana (1776) , seja a francesa 
(1789).
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b) Direitos humanos de 2ª geração: referem-se aos 
chamados direitos sociais, como saúde, educação, em-
prego entre outros. Documentos históricos: Constituição 
de Weimar (1919), na Alemanha e o Tratado de Versalhes, 
1919. Que instituiu a OIT.

c) Direitos humanos de 3ª geração: são os direitos re-
lacionados a sociedade atual, marcada por amplos confli-
tos de massa, envolvendo o direito ambiental e também o 
direito do consumidor, onde esses direitos difusos muita 
das vezes sofrem violações.

d) Direitos humanos de 4º geração: Norberto Bobbio, 
defende que esses direitos estão relacionados com os 
avanços no campo da engenharia genética, ao colocarem 
em risco a própria existência humana, através da manipu-
lação do patrimônio genético.

e) Direitos humanos de 5ª geração: Paulo Bonavides 
defende essa ideia. Para ele, essa geração refere-se ao 
direito à paz mundial. A paz seria o objetivo da geração a 
qual vivemos, que constantemente é ameaçada pelo terro-
rismo e pelas guerras (Portela: 2013: 817).

Reconhecimento e Positivação dos direitos funda-
mentais no direito nacional

No plano internacional podemos afirmar que o princi-
pal documento que positivou os direitos humanos foi a De-
claração Universal dos Direitos Humanos (1948) da ONU.

No plano interno, a Constituição de 1988 positivou 
em seu texto diversos direitos fundamentais. Vale ressal-
tar, que o rol do art. 5º é exemplificativo, podendo haver 
ampliação desses direitos, mas nunca sua redução ou su-
pressão. Até porque a CF/88 considera os direitos e ga-
rantias individuais e coletivos como claúsula pétrea (art. 
60, §4º,IV).

Todas as gerações de direitos humanos foram posi-
tivados no texto constitucional. As liberdades individuais 
constam no art. 5º. Os direitos sociais no art. 6º. Os direi-
tos políticos nos arts. 14 a 16. O direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado no art. 225. A saúde no art. 6º 
e no art. 196 e assim por diante.

A Emenda 45/2004, acrescentou ao art. 5º, o §3º, o 
qual dispõe que os tratados internacionais sobre direitos 
humanos, que forem aprovados em cada casa do Con-
gresso Nacional, por 3/5 de seus membros, em dois tur-
nos, equivalem às emendas constitucionais, ou seja, es-
ses tratados ganham status de norma constitucional.

Desse modo, com a Emenda 45/2004, os tratados so-
bre direitos humanos aprovados nos termos do § 3º, do 
art. 5º da CF/88, ampliaram o bloco de constitucionalidade, 
juntando-se às normas jurídicas do texto constitucional.

Eficácia dos Direitos Fundamentais
Conceito de eficácia

Antes de entrarmos na análise da eficácia dos direi-
tos fundamentais, é preciso sabermos o que significa a 
expressão “eficácia.” Pois bem, eficácia pode ser definida 
como algo que produz efeitos.

Segundo a doutrina, há dois tipos de eficácia das 
normas: a jurídica e social. Michel Temer (2005: 23) en-
sina que a eficácia social se verifica na hipótese da nor-
ma vigente, isto é, com potencialidade para regular de-
terminadas relações, ser efetivamente aplicada a casos 
concretos. Já a eficácia jurídica, ainda segundo Temer, 
significa que a norma está apta a produzir efeitos na 
ocorrência de relações concretas; mas já produz efeitos 
jurídicos na medida em que a sua simples edição resulta 
na revogação de todas as normas anteriores que com 
ela conflitam. Embora não aplicada a casos concretos, é 
aplicável juridicamente no sentido negativo antes apon-
tado. Isto é: retira a eficácia da normatividade anterior. 
É eficaz juridicamente, embora não tenha sido aplicada 
concretamente.

Entendemos que as normas constitucionais que re-
gulam o direito a saúde e a defesa do consumidor são 
normas que possuem também eficácia social, na lição 
de Michel Temer. A eficácia jurídica é inerente à espécie, 
mas a eficácia social existe também pela própria abran-
gência de que esses direitos fundamentais apresentam.

Vale ressaltar, que uma norma jurídica poderá ter 
vigência, mas poderá não ser eficaz, ou seja, devido a 
alguma circunstancia uma norma pode não apresentar 
efeitos jurídicos. No entanto, somente uma norma vigen-
te poderá ser eficaz.

Sobre o tema vigência e eficácia, assim leciona Ingo 
Sarlet (2012: 236):

Importa salientar, ainda, que a doutrina pátria tradi-
cionalmente tem distinguido – e neste particular verifi-
ca-se substancial consenso – as noções de vigência e 
eficácia, situando-as em planos diferenciados. Toman-
do-se a paradigmática lição de José Afonso da Silva, 
a vigência consiste na qualidade da norma que a faz 
existir juridicamente (após regular promulgação e pu-
blicação), tornando-a de observância obrigatória de tal 
sorte que a vigência constitui verdadeiro pressuposto 
de eficácia, na medida em que apenas a norma vigente 
pode ser eficaz.

Desse modo, somente uma norma jurídica que pos-
sua vigência poderá produzir efeitos jurídicos, ou seja, 
será eficaz, sendo que no presente texto, nos interessa 
conhecer a eficácia das normas jurídicas constitucionais 
que tratam dos direitos fundamentais.

Eficácia plena e imediata dos direitos fundamen-
tais: análise do art. 5º, § 1º, da CF/88

De acordo, com o art. 5º, §1º, de nossa Carta Cons-
titucional, as normas relativas às garantias e aos direitos 
fundamentais, possuem eficácia plena e imediata. Isso 
significa, que essas normas jurídicas não precisarão da 
atuação do legislador infra-constitucional, para poderem 
ser efetivadas. Essas normas, portanto, não precisarão 
receber regulamentação legal para serem eficazes. As-
sim, as mesmas poderão ser aplicadas pelo intérprete 
imediatamente aos casos concretos. 



Direitos Humanos					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

4

Paulo Gustavo Gonet Branco (2011: 174) explica que 
esse dispositivo tem como significado essencial ressaltar 
que as normas que definem direitos fundamentais são 
normas de caráter preceptivo, e não meramente progra-
mático. Ainda segundo o autor, os juízes podem e devem 
aplicar diretamente as normas constitucionais para resol-
ver os casos sob sua apreciação. Não é necessário que o 
legislador venha, antes, repetir ou esclarecer os termos da 
norma constitucional para que ela seja aplicada.

O disposto no art. 5º, § 1º, da CF, é um dispositivo de 
suma importância, pois o mesmo servirá de fundamento 
de validade para a eficácia vertical e horizontal dos direitos 
fundamentais.

Eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamen-
tais

A eficácia vertical significa que o Estado, em suas re-
lações com os particulares, deverá respeitar as normas 
de direitos fundamentais. O Estado, portanto, deverá res-
peitar as liberdades individuais, tais como a liberdade de 
crença, de expressão, sexual, enfim, assuntos da esfera 
privada dos indivíduos. Mas a função do Estado não é 
apenas garantir essa proteção. No caso dos direitos fun-
damentais sociais, como a saúde, educação e outros, o 
Estado deve ter uma postura positiva no sentido de efeti-
var aqueles direitos.

Assim, a eficácia vertical dá ao Estado esse duplo pa-
pel: garantista e efetivados dos direitos fundamentais.

No que tange a eficácia horizontal dos direitos funda-
mentais, podemos afirmar que esses direitos também po-
dem ser aplicados as relações privadas. Os particulares 
nas relações que travam entre si devem também obedecer 
os direitos fundamentais.

Segundo Daniel Sarmento (2004: 223), a premissa da 
eficácia horizontal dos direitos fundamentais é o fato de 
que vivemos em uma sociedade desigual em que a opres-
são pode provir não apenas do Estado, mas de uma multi-
plicidade de atores privados, presentes em esferas como o 
mercado, a família, a sociedade civil e a empresa.

Várias teorias surgiram para explicar a vinculação dos 
particulares aos direitos fundamentais, mas duas se des-
tacaram e tiveram origem no direito germânico: a) Teoria 
da Eficácia Indireta e Mediata dos Direitos Fundamentais 
na Esfera Privada e b) Teoria da Eficácia Direta e Imediata 
dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada.

Segundo Sarmento (2004:238), a teoria da eficácia 
horizontal mediata ou indireta dos direitos fundamentais 
(Mittelbare Drittwirkung) foi desenvolvida originariamente 
na doutrina alemã por Günter Dürig, em obra publicada 
em 1956, e tornou-se a concepção dominante no direito 
germânico, sendo hoje adotada pela maioria dos juristas 
daquele país e pela sua Corte Constitucional. Trata-se de 
construção intermediária entre a que simplesmente nega 
a vinculação dos particulares aos direitos fundamentais, e 
aquela que sustenta a incidência direta destes direitos na 
esfera privada.

Ainda segundo Sarmento (2004: 238), para a teoria da 
eficácia mediata, os direitos fundamentais não ingressam 
no cenário privado como direitos subjetivos, que possam 
ser invocados a partir da Constituição. Para Dürig, a pro-
teção constitucional da autonomia privada pressupõe a 
possibilidade de os indivíduos renunciarem a direitos fun-
damentais no âmbito das relações privadas que mantem, o 
que seria inadmissível nas relações travadas com o Poder 
Público. Por isso, certos atos contrários aos direitos fun-
damentais , que seriam inválidos quando praticados pelo 
Estado, podem ser lícitos no âmbito do Direito Privado.

Não concordamos com essa teoria, pois entendemos 
que os particulares devem sim respeito aos direitos funda-
mentais, especialmente nas relações contratuais e naque-
las que envolvem o direito do consumidor, tendo em vista 
que nessas áreas as violações aos direitos fundamentais 
são mais intensas.

Já a teoria da eficácia direta dos direitos fundamentais 
nas relações privadas, conforme leciona Sarmento (2004: 
245), foi defendida inicialmente na Alemanha por Hans Carl 
Nipperdey, a partir do início da década de 50. Segundo ele, 
embora alguns direitos fundamentais previstos na Consti-
tuição alemã vinculem apenas o Estado, outros, pela sua 
natureza, podem ser invocados diretamente nas relações 
privadas, independentemente de qualquer mediação por 
parte do legislador , revestindo-se de oponibilidade erga 
omnes. Nipperdey justifica sua afirmação com base na 
constatação de que os perigos que espreitam os direitos 
fundamentais no mundo contemporâneo não provem ape-
nas do Estado, mas também dos poderes sociais e de ter-
ceiros em geral. A opção constitucional pelo Estado Social 
importaria no reconhecimento desta realidade, tendo como 
consequência a extensão dos direitos fundamentais às re-
lações entre particulares.

Somos partidários da teoria da eficácia direta e ime-
diata dos direitos fundamentais as relações privadas, ten-
do em vista que como defendeu Nipperdey os abusos nas 
relações jurídicas ocorrem não apenas tendo o Estado 
como protagonista, mas muitos atores privados, como as 
grandes empresas que violam constantemente os direitos 
fundamentais dos consumidores.

Outro argumento pelo qual defendemos a teoria em 
tela é justamente o disposto no art. 5º,§ 1º da CF, que dis-
põe sobre a aplicação imediata das normas de garantia 
dos direitos fundamentais. Para nós o dispositivo abarca 
as relações entre os particulares e o Estado.

Do ponto de vista filosófico, e usando a visão do li-
beralismo de princípios de John Rawls, podemos também 
argumentar em favor da teoria que os direitos fundamen-
tais previstos na Constituição Federal, tais como o direito 
à saúde e o direito a um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, são exemplos de bens primários que devem 
ser distribuídos pelo Estado às pessoas de forma equita-
tiva.

Na concepção de justiça de Rawls, os homens esco-
lhem num estado hipotético chamado de “posição original” 
os princípios de justiça que irão governar a sociedade. Es-
tes princípios são a liberdade e a igualdade. As instituições 
sociais (Estado) e as demais pessoas devem obediência a 
esses princípios.
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A escolha desses princípios na posição original é feita 
pelos homens sob um “véu de ignorância”, ou seja, eles 
não sabem que papéis terão nessa futura sociedade e se 
serão beneficiados por esses princípios. A escolha, portan-
to, foi justa porque obedeceu ao procedimento.

Por essa ótica, mais do que nunca prevalece o enten-
dimento que esses princípios de justiça vinculam os parti-
culares, tendo em vista que os mesmos na posição original 
escolheram esses princípios. Assim, não apenas o Estado, 
mas os demais atores privados devem obediência a esses 
princípios e têm o dever de distribuir os bens primários (di-
reitos fundamentais) de forma justa.

E qual a posição adotada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral? Nossa Corte suprema adotou, sabiamente, a teoria 
de Nipperdey, conforme podemos ver pela transcrição par-
cial da ementa do RE 201819, que teve como relator para 
o acordão o Min. Gilmar Mendes e foi o leading case da 
questão, nos seguintes termos:

Princípios

Antes de apresentarmos uma conceituação do que 
seja direitos humanos, necessário é estabelecermos a 
nomenclatura mais adequada. Isto porque alguns usam a 
expressão “direitos humanos”, outros de “direitos funda-
mentais” e outros ainda de “direitos do homem”. Qual seria 
a nomenclatura correta? Entendemos que todas são corre-
tas, mas preferimos utilizar neste texto a expressão “ direi-
tos fundamentais”, pois a mesma está relacionada com a 
ideia de positivação dos direitos humanos. Assim, quando 
a busca pela efetivação desses direitos são apenas aspi-
rações dentro de uma comunidade podemos chamá-los de 
direitos humanos, mas quando os mesmos são positiva-
dos num texto de uma Constituição os mesmos passam a 
serem considerados como direitos fundamentais. Parte da 
doutrina entende que os direitos fundamentais seriam os 
direitos humanos que receberam positivação.

Para exemplificarmos a afirmação feita, podemos 
mencionar a lição de Paulo Gonet Branco (2011: 166), 
para quem a expressão direitos humanos ou direitos do 
homem, é reservada para aquelas reinvindicações de pe-
rene respeito a certas posições essenciais ao homem. São 
direitos postulados em bases jusnaturalistas, contam com 
índole filosófica e não possuem como característica básica 
a positivação numa ordem jurídica particular. Já a locução 
direitos fundamentais é reservada aos direitos relaciona-
dos com posições básicas das pessoas, inscritos em diplo-
mas normativos de cada Estado. São direitos que vigem 
numa ordem jurídica concreta, sendo, por isso, garantidos 
e limitados no espaço e no tempo, pois são assegurados 
na medida em que cada Estado os consagra. 

Assim, podemos conceituar direitos humanos como 
aqueles direitos básicos inerentes a todas as pessoas sem 
distinção, adquiridos com seu nascimento, tais como o 
direito à vida, à liberdade de locomoção, à liberdade ex-
pressão, liberdade de culto, etc, que ainda não receberam 
positivação constitucional e até então são apenas aspira-
ções. As pessoas já nascem sendo titulares desses direi-
tos básicos.

Com a positivação no texto constitucional, esses direi-
tos humanos tornam-se direitos fundamentais, tornando-
-se objetivos a serem alcançados pelo Estado e também 
pelos demais atores privados, como iremos demonstrar 
adiante. 

Vale ressaltar também que, a noção de direitos funda-
mentais está intimamente relacionada com o princípio da 
dignidade da pessoa humana, o qual pressupõe que todo 
ser humano deve possuir um mínimo existencial para ter 
uma vida digna. A ideia de dignidade da pessoa humana 
foi trabalhada inicialmente por Kant, para quem “ o homem 
é um fim em si mesmo”, conforme ensina Ricardo Castilho 
( 2012: 134). Podemos afirmar que a dignidade humana é 
a “fundamentalidade” dos direitos fundamentais, ou seja, é 
o fundamento de validade.

No Brasil, a Constituição de 1988, positivou a digni-
dade da pessoa humana no art. 1º, inciso III, como funda-
mento da República Federativa do Brasil.

Caracterização

Podemos apresentar didaticamente as seguintes ca-
racterísticas dos direitos fundamentais:

a) Historicidade: A historicidade significa que os direi-
tos fundamentais variam de acordo com a época e com o 
lugar;

b) Concorrência: os direitos fundamentais podem ser 
exercidos de forma concorrente. Ou seja, é possível exer-
cer dois ou mais direitos fundamentais ao mesmo tempo;

c) Indisponiblidade: o titular não pode dispor dos direi-
tos fundamentais;

d) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não po-
dem ser transferidos a terceiros;

e) Irrenunciabilidade: o titular não pode renunciar um 
direito fundamental. A pessoa pode até não exercer o direi-
to, mas não pode renunciar;

f) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não es-
tão sujeitos a nenhum tipo de prescrição, pois os mesmos 
são sempre exercitáveis sem limite temporal. Exemplo: o 
direito à vida;

g) Indivisibilidade: os direitos fundamentais não podem 
ser fracionados. A pessoa deve exercê-lo em sua totalida-
de;

h) Interdependência: significa que os direitos funda-
mentais são interdependentes, isto é, um direito funda-
mental depende da existência do outro. Ex: a liberdade de 
expressão necessita do respeito à integridade física;

I) Complementariedade: os direitos fundamentais 
possuem o atributo da complementariedade, ou seja, um 
complementa o outro. Ex: o direito à saúde complementa à 
vida, e assim sucessivamente

m) Universalidade: os direitos humanos são apresen-
tados como universais, ou seja, são destinados a todos os 
seres humanos em todos os lugares do mundo, indepen-
dente emente de religião, de raça, credo, etc. No entanto, 
alguns autores mostram que em certos países os direitos 
humanos não são aplicados em razão das tradições cultu-
rais. Seria a chamada teoria do “relativismo cultural” dos 
direitos humanos. Sobre o assunto, assim leciona Paulo 
Henrique Portela (2013: 833):
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CRIME MILITAR: CONCEITO. 

A LEI 13.491/17 E O NOVO E CONCENTRADO CON-
CEITO DE CRIME MILITAR: A ATUALIZAÇÃO DE TODA 
A LEGISLAÇÃO PENAL MILITAR PELA ALTERAÇÃO DE 
UM ÚNICO DISPOSITIVO (ART. 9º, II)

O art. 9º do CPM passa, agora, pela sua terceira alte-
ração legislativa, desde 1969. Desde sua origem, busca 
disciplinar o conceito de crime militar, em suas variadas 
situações, bem como, por via de consequência, fixar a 
competência da Justiça Militar.

Como visto, o critério inicialmente utilizado seguia uma 
lógica simples: em regra, considerávamos crimes milita-
res aquelas condutas previstas exclusivamente no Código 
Penal Militar ou por ele regulamentado/redigido de forma 
diferente e própria (crimes militares próprios) e aqueles 
que, embora previstos também no Código Penal Militar, 
contavam com igual definição na lei penal comum (crimes 
militares impróprios).

Após a alteração promovida pela Lei 13.491/2017, a 
nova redação do art. 9º apresenta duas grandes altera-
ções:

(i) os crimes dolosos contra a vida, quando pratica-
dos por militar das Forças Armadas contra vítima civil, no 
contexto: (a) do cumprimento de atribuições estabelecidas 
pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado 
da Defesa; (b) de ação que envolva a segurança de ins-
tituição militar ou de missão militar, mesmo que não beli-
gerante; ou (c) de atividade de natureza militar, de opera-
ção de paz, de garantia da lei e da ordem ou de atribuição 
subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto 
no art. 142 da Constituição da República, na forma do Có-
digo Brasileiro de Aeronáutica, da Lei Complementar de 
preparo e emprego das Forças Armadas, do Código de 
Processo Penal Militar e do Código Eleitoral, serão investi-
gados, processados e julgados no âmbito da Justiça Militar 
da União (sendo expressamente afastada a competência 
do Tribunal do Júri); e

(ii) no cenário dos crimes não dolosos contra a vida, 
o legislador optou por expandir o universo de crimes mi-
litares, derrubando as barreiras de contenção da redação 
original (“crimes previstos neste Código”), passando a con-
ceder a natureza militar aos crimes previstos no próprio 
CPM e na legislação penal, quando praticados: (a) por 
militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado; (b) por mili-
tar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar 
sujeito à administração militar, contra militar da reserva, 
ou reformado, ou assemelhado, ou civil; (c) por militar em 
serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 
natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar 
sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil; (d) por militar durante o período de ma-
nobras ou exercício, contra militar da reserva, ou reforma-
do, ou assemelhado, ou civil; e (e) por militar em situação 
de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 
administração militar, ou a ordem administrativa militar.

A mudança legislativa pode ser assim comparada:
redação original
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de 

paz:
I - os crimes de que trata êste Código, quando defi-

nidos de modo diverso na lei penal comum, ou nela não 
previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição 
especial;

II - os crimes previstos neste Código, embora também 
o sejam com igual definição na lei penal comum, quando 
praticados:

a) por militar em situação de atividade ou assemelha-
do, contra militar na mesma situação ou assemelhado;

b) por militar em situação de atividade ou assemelha-
do, em lugar sujeito à administração militar, contra militar 
da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

c) por militar em serviço, em comissão de natureza mi-
litar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito a ad-
ministração militar contra militar da reserva, ou reformado, 
ou assemelhado, ou civil;

d) por militar durante o período de manobras ou exer-
cício, contra militar da reserva, ou reformado, ou asseme-
lhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelha-
do, contra o patrimônio sob a administração militar, ou a 
ordem administrativa militar;

f) por militar em situação de atividade ou assemelhado 
que, embora não estando em serviço, use armamento de 
propriedade militar ou qualquer material bélico, sob guar-
da, fiscalização ou administração militar, para a prática de 
ato ilegal;

 III - os crimes praticados por militar da reserva, ou re-
formado, ou por civil, contra as instituições militares, consi-
derando-se como tais não só os compreendidos no inciso 
I, como os do inciso II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou 
contra a ordem administrativa militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra mi-
litar em situação de atividade ou assemelhado, ou contra 
funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 
exercício de função inerente ao seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o período de 
prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, 
acampamento, acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração mili-
tar, contra militar em função de natureza militar, ou no de-
sempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 
da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando le-
galmente requisitado para aquêle fim, ou em obediência a 
determinação legal superior.

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, 
quando dolosos contra a vida e cometidos contra civil, se-
rão da competência da justiça comum.  (Parágrafo incluído 
pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

Cumpre assinalar que o antigo parágrafo único do art. 
9º do CPM foi alterado em 2011, pela Lei nº 12.432, fi-
xando: Os crimes de que trata este artigo quando dolosos 
contra a vida e cometidos contra civil serão da competên-
cia da justiça comum, salvo quando praticados no contexto 
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de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei no 
7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de 
Aeronáutica. Tal redação encontra-se contemplada, atual-
mente, art. 9º, inciso III, alínea a, do CPM, com a redação 
incluída pela Lei 13.491/2017.

redação atual
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de 

paz:
I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos 

de modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, 
qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na 
legislação penal, quando praticados: (Redação dada pela 
Lei nº 13.491, de 2017)

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, 
contra militar na mesma situação ou assemelhado;

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, 
em lugar sujeito à administração militar, contra militar da re-
serva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

c) por militar em serviço ou atuando em razão da fun-
ção, em comissão de natureza militar, ou em formatura, ain-
da que fora do lugar sujeito à administração militar contra 
militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Redação dada 
pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

d) por militar durante o período de manobras ou exercí-
cio, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelha-
do, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelha-
do, contra o patrimônio sob a administração militar, ou a or-
dem administrativa militar;

f) revogada. (Redação dada pela  Lei nº 9.299, de 
8.8.1996)

 III - os crimes praticados por militar da reserva, ou re-
formado, ou por civil, contra as instituições militares, consi-
derando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 
como os do inciso II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou 
contra a ordem administrativa militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar 
em situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcio-
nário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício 
de função inerente ao seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o período de 
prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, 
acampamento, acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração mili-
tar, contra militar em função de natureza militar, ou no de-
sempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 
da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando le-
galmente requisitado para aquêle fim, ou em obediência a 
determinação legal superior.

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos 
contra a vida e cometidos por militares contra civil, serão da 
competência do Tribunal do Júri. (Redação dada pela Lei nº 
13.491, de 2017)

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolo-
sos contra a vida e cometidos por militares das Forças Ar-
madas contra civil, serão da competência da Justiça Militar 
da União, se praticados no contexto: (Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem esta-
belecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de 
Estado da Defesa; (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição 
militar ou de missão militar, mesmo que não beligerante; 
ou (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de 
paz, de garantia da lei e da ordem ou de atribuição sub-
sidiária, realizadas em conformidade com o disposto no 
art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes 
diplomas legais: (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código 
Brasileiro de Aeronáutica; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 
2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; 
(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - 
Código de Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 
13.491, de 2017)

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Elei-
toral. (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

A primeira nota a ser registrada diz respeito à insub-
sistência da dicotômica classificação crime militar próprio e 
crime militar impróprio, pois, agora, temos três categorias: 
(i) crimes militares previstos exclusivamente no Código 
Penal Militar (sem paralelo em outros diplomas); (ii) crimes 
militares previstos no Código Penal Militar e com previsão 
idêntica ou similar em outros diplomas; e (iiI) crimes mili-
tares sem previsão no Código Penal Militar e englobados 
a partir da legislação penal pela incidência de uma das 
hipóteses de afetação do bem jurídico (interesse militar).

O conceito de crimes militares não é definido em ter-
mos constitucionais, haja vista que os arts. 124 e 125, § 4º, 
da CRFB, limitam-se a fazer referência a “crimes militares 
definidos em lei”, delegando o legislador constituinte refe-
rida missão ao legislador ordinário (critério ratione legis). 
Importante, portanto, acompanharmos Rossetto quando 
afirma que o fato de o crime ser militar define a competên-
cia da Justiça Militar, que não julga o militar e sim o crime 
quando militar.

Em relação à tipicidade (conformidade do fato pratica-
do pelo agente com a moldura abstratamente descrita na 
lei penal incriminadora), o art. 9º, inciso II, passa a figurar, 
portanto, como espécie da chamada norma de adequação 
típica mediata ou indireta, que demanda critérios para sua 
identificação: ratione materiae (qualidade militar do ato 
analisado), ratione personae (caráter militar do agente), ra-
tione loci (qualidade do local onde a conduta é desenvolvi-
da), ratione temporis (momento da realização da conduta) 
e propter officium (em razão da função).

AS CONSEQUÊNCIAS PROCESSUAIS DO ATUAL 
CONCEITO DE CRIMES MILITARES

A alteração legal, com expansão da competência pe-
nal militar para toda a legislação penal, acarreta uma série 
de consequências para a investigação, processo e julga-
mento dos crimes militares, tanto dos fatos praticados a 
partir de 16 de outubro de 2017, bem como daquelas de-
mandas já em curso.
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COMPETÊNCIA PARA CRIMES DOLOSOS CONTRA 
A VIDA

Neste tema, optou o legislador da reforma por fazer 
distinção quanto ao sujeito ativo e as condições/situações 
na qual a conduta é realizada.

Como regra, prevalece a ideia, praticada desde 1996 
(por força do comando da Lei nº 9.299/96), que os crimes 
dolosos praticados contra vida de civil deverão ser proces-
sados e julgados perante o Tribunal do Júri, afastando-se o 
conhecimento e intervenção da Auditoria da Justiça Militar. 
Da mesma forma, quando o crime doloso contra a vida é 
praticado por militar da ativa contra militar, não há que se 
falar em competência do Tribunal do Júri, ficando o tema 
no âmbito da Justiça Militar.

A Lei nº 13.491/17 não trouxe qualquer alteração des-
se raciocínio em relação aos crimes dolosos contra a vida 
praticados por militar estadual (Policial Militar ou Bombei-
ro Militar) contra a vida de civil. Permanece o raciocínio 
jurídico aplicado a partir de 1996, com a competência do 
Tribunal do Júri para o processo e julgamento.

A mudança surge especificamente quando o sujeito 
ativo for militar das Forças Armadas, pois, dependendo do 
momento da realização do homicídio, o caso deverá ser 
processado e julgado pela Auditoria da Justiça Militar da 
União.

Antes de enfrentarmos os casos em que a competên-
cia do Tribunal do Júri será afastada, devemos registrar 
que, no seu projeto original (Projeto de Lei nº 44, de 2016), 
a Lei nº 13.491/17 contava com um art. 2º, que cuidava 
de hipótese de lei penal temporária, desenhada para ter 
vigência até 31 de dezembro de 2016, e, claro, ter seus 
efeitos estendidos para os fatos praticados durante sua 
existência (ultratividade).

Referida provisoriedade justificava-se – na proposta 
legislativa – em razão do emprego das Forças Armadas 
como instrumento de segurança pública no período tem-
poral correspondente à realização dos Jogos Olímpicos na 
cidade do Rio de Janeiro (Rio2016) e por conta de uma an-
tiga e reiterada reclamação dos Comandantes das Forças 
Armadas, quanto à sujeição de seus comandados à Jus-
tiça Criminal comum (especialmente em casos de crimes 
dolosos contra a vida).

A mensagem de veto (ao referido art. 2º), que acom-
panha a publicação da Lei nº 13.491/17, assevera que as 
hipóteses que justificam a competência da Justiça Militar 
da União “não devem ser de caráter transitório, sob pena 
de comprometer a segurança jurídica”. Acresce que “o em-
prego recorrente das Forças Armadas como último recurso 
estatal em ações de segurança pública justifica a existên-
cia de uma norma permanente a regular a questão”.

Ainda que discordemos das razões que conduziram à 
elaboração da nova norma (mesmo que considerada sua 
tresdestinação), fato é que, do ponto de vista de opção po-
lítico-criminal, o legislador foi bastante eloquente, optando 
por retirar exclusivamente uma categoria de agentes (Mili-
tares ativos das Forças Armadas), em condições de ação 
específicas (art. 9º, § 2º, CPM), do âmbito de conhecimen-
to e julgamento do Tribunal do Júri.

HOMICÍDIO DOLOSO PRATICADO POR MILITAR 
ESTADUAL CONTRA CIVIL E A COMPETÊNCIA PARA 
JULGAMENTO DOS CRIMES CONEXOS QUE AFETEM 
INTERESSE MILITAR

À primeira vista, e como referido no item anterior, a lógi-
ca do sistema, em relação aos crimes dolosos contra a vida 
de civil praticado por militar estadual da ativa, permanece 
inalterada desde 1996, competindo ao Tribunal do Júri o seu 
processo e julgamento.

No entanto, a realidade da persecução penal, fora das 
hipóteses da nova redação do art. 9º, § 2º, do CPM, também 
sofreu importantes impactos.

Temos, na verdade, duas competências de fundo cons-
titucional expresso. Vale dizer, o Tribunal do Júri surge fixa-
do no art. 5º, inciso XXXVIII, alínea “d” (“competência para 
o julgamento dos crimes dolosos contra a vida”), ao passo 
que a Justiça Militar conta com as passagens fixadas nos 
arts. 124 (“à Justiça Militar compete processar e julgar os 
crimes militares definidos em lei” e a “lei disporá sobre (...) a 
competência da Justiça Militar”) e 125, §§ 4º e 5º (“Compete 
à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações 
judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 
competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao 
tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da pa-
tente dos oficiais e da graduação das praças” e “Compete 
aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, sin-
gularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as 
ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo 
ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, 
processar e julgar os demais crimes militares”).

Na prática cotidiana, vem à mente imediatamente a 
regra contida no art. 78, inciso I, do CPP, que informa a 
prevalência da competência do Tribunal do Júri no caso 
de concurso entre crime doloso contra a vida e crime da 
competência de outro órgão da jurisdição (comum), critério 
amplamente divulgado como a vis atrativa do Júri, ou seja, a 
capacidade de determinar a atração das outras matérias ao 
universo de conhecimento e julgamento do Tribunal do Júri.

No entanto, tal disciplina deverá ser compatibilizada 
com a regra do mesmo art. 78, inciso IV (prevalência da 
Justiça Especial), importando em separação obrigatória do 
processo, na forma do art. 79, inciso I, do CPP.

O Código de Processo Penal Militar possui regramento 
correlato, previsto no art. 102, alínea “a”, dispondo sobre a 
unidade de processo a partir da conexão e continência. O 
comando legal excepciona essa união em casos especiais, 
elencando o concurso entre a jurisdição militar e a comum 
como um deles. Ocorre que essa disposição deverá ser lida 
à luz da disciplina imposta pela Lei nº 13.491/17 à redação 
do art. 9º, inciso II, do CPM, que gerou, a partir de meados 
de outubro, uma vis atrativa para a Justiça Castrense.

Assim, na eventualidade de um militar da ativa praticar 
um crime doloso contra a vida de civil – sempre ressalvada 
as hipóteses desenhadas no art. 9º, § 2º, do CPM – em 
concurso com outra infração penal militar, ocorrerá a situa-
ção de separação obrigatória do processo, sendo o crime 
doloso contra a vida remetido para processo e julgamento 
perante o Tribunal do Júri e o crime conexo submetido à 
Auditoria da Justiça Militar.



Direito Penal Militar					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

4

Apenas a título ilustrativo, podemos figurar a situação 
de Policial Militar que, em situação de patrulhamento, ren-
de uma civil e contra ela, mediante violência, mantém con-
junção carnal (art. 232 do CPM). Posteriormente, consu-
mado o ato e visando manter a impunidade em relação ao 
delito anterior, ceifa a vida da vítima (art. 121, § 2º, inciso 
V, do CP). Ainda que reconhecida a escancarada conexão 
entre as infrações penais, cada delito deverá ser processa-
do e julgado em esferas distintas.

Frisamos, apenas por amor ao debate, que eventual 
delito conexo ao crime doloso contra a vida de civil, prati-
cado por militar da ativa fora de contexto que revele inte-
resse militar, manterá a regra padrão, seguindo para o Tri-
bunal do Júri, junto com o crime principal. Assim, utilizando 
elementos do exemplo anterior, se o Policial Militar esti-
vesse de folga, fora de área sujeita à administração militar, 
sem exercer qualquer atividade que atinja interesse militar, 
o homicídio doloso e o estupro seriam de competência in-
tegral do Tribunal do Júri.

COMPETÊNCIA PARA OS CRIMES NÃO DOLOSOS 
CONTRA A VIDA

A nova redação do art. 9º, inciso II, do CPM, reconfi-
gurou a realidade da atuação da Justiça Militar. Como já 
asseverado, atualmente temos três hipóteses de incidên-
cia e identificação de crimes militares: (i) crimes previstos 
exclusivamente no Código Penal Militar (seja pela adesão 
de elementos especializantes ao tipo penal, seja pela ine-
xistência de paralelo na legislação penal comum – inciso 
I); (ii) crimes previstos no Código Penal Militar e, de igual 
forma, na legislação penal comum (inciso II, primeira par-
te); e (iii) infrações penais previstos na legislação penal 
comum e sem paralelo na legislação castrense (inciso II, 
segunda parte). Para que a competência da Justiça Militar 
ganhe dimensão nestas duas últimas hipóteses, precisa-
mos que condições objetivas sejam delineadas ou, ao me-
nos, um interesse militar seja atingido.

Nesta toada, se militares se reúnem, de forma perma-
nente e estável, para a prática de crimes de fraudes às li-
citações da Organização Militar que integram, as infrações 
penais praticadas, não importa a sua localização geográfi-
co-legal, serão da competência da Justiça Militar.

O impacto da nova lógica legal recai imediatamente 
sobre três condutas criminosas: a associação criminosa 
(art. 288 do CP), a tortura (Lei nº 9.455/97) e o abuso de 
autoridade (art. 4º da Lei 4.898/65). No entanto, repetimos, 
todas as infrações penais da legislação brasileira, quando 
praticadas nas condições do art. 9º, inciso II, do CPM (ex-
cetuados os crimes dolosos contra a vida de civil pratica-
dos fora das hipóteses do art. 9º, § 2º, do CPM), serão da 
competência da Justiça Militar.

COMPETÊNCIA PARA CRIMES NÃO DOLOSOS 
CONTRA A VIDA PRATICADOS POR INTEGRANTES DA 
FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

A Força Nacional de Segurança Pública (FNSP) é ór-
gão vinculado ao Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca, estruturado pela Lei nº 10.201/2001 e regulamentado 
pelo Decreto Federal nº 5.289/2004.

Por meio de convênio celebrado com a União, os de-
mais entes políticos permitem a cessão de servidores (ci-
vis e militares) para compor os quadros da Força Nacional. 
Assim, em eventos extraordinários, é possível o emprego 
da FNSP, mediante requerimento ou autorização da região 
afetada, restabelecendo as condições normais de segu-
rança pública.  

Questão interessante surge quando, no contexto de 
operação de segurança pública integrada por membros da 
Força Nacional de Segurança Pública, for praticado, por 
Policial ou Bombeiro Militar (cedidos à FNSP), crime di-
verso de homicídio previsto no CPM ou na legislação ex-
travagante.

De início, cumpre destacar que, na dicção do art. 5º, 
do Decreto Federal nº 5289/2004, não perde o vínculo ori-
ginário o servidor militar cedido à Força Nacional de Segu-
rança Pública.

Trata-se de uma decorrência lógica do contraste entre 
dois institutos jurídicos de Direito Administrativo: a cessão 
e a transferência. De acordo com a doutrina:

“A cessão não se confunde com a transferência: na-
quela há o empréstimo temporário do servidor, ao passo 
que nesta se concretiza, como vimos, o deslocamento de-
finitivo do servidor para outro cargo, inclusive com mudan-
ça de cargo.”

Assim, assenta-se que o servidor militar cedido pelo 
Estado Federado – ou pelo Distrito Federal – não é incor-
porado à Força Nacional, mas permanece sob regime mili-
tar – independentemente do ônus da cessão.

Não fazendo cessar tais deveres enquanto militar, é 
forçoso reconhecer que mesmo na condição de cedido, o 
membro da Força Nacional de Segurança pode responder 
por crime militar, naturalmente decorrente de atividades de 
natureza militar por ele desempenhadas. Até porque, nos 
termos do convênio celebrado, emprega o órgão cedente 
seus servidores em missão típica de segurança pública.

Prestigiando esse entendimento, o II Encontro Nacio-
nal do Ministério Público com atuação na Justiça Militar, 
promovido pelo Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), aprovou os seguintes enunciados:

“2) A atuação do policial militar na Força Nacional de 
Segurança é função de natureza militar, por ser uma fun-
ção em que ele é convocado legalmente por ser policial, 
no caso, policial militar, o que encontra previsão, corrobo-
rando, no art. 21, III, do R200 (Decreto nº 88.777/83). Isso 
implica na aplicabilidade das alíneas “c” e “d” do inciso III 
do artigo 9º do Código Penal Militar. (empate entre os in-
tegrantes do grupo – aprovado por maioria em Plenária)

3) O policial militar na Força Nacional de Segurança 
Pública pratica crime militar nas condições descritas no 
art. 9º, inciso I, e inciso II, alíneas a, b, d, e (aprovado por 
unanimidade). Sobre a alínea “c” do inciso II do artigo 9º 
do CPM, o grupo empatou na votação sobre a aprovação 
da seguinte conclusão: “O policial militar em atuação na 
Força Nacional de Segurança é considerado militar em 
serviço, nos termos da alínea c do inciso II do CPM, por 
ser uma função em que ele é convocado legalmente por 
ser policial, no caso, policial militar, o que encontra previ-
são, corroborando, no art. 21, inciso III, do R200 (Decreto 
nº 88.777/83).”
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4) Em qualquer caso, a competência territorial para 
crimes militares cometidos por Policial Militar na Força Na-
cional de Segurança Pública é da Justiça Militar do Estado 
de origem.

5) Por aplicação analógica do artigo 250 do Código de 
Processo Penal Militar, o Inquérito Policial Militar pode ser 
feito pela Força Nacional de Segurança Pública. O Auto de 
Prisão em Flagrante, por sua vez, pode ser feito pela apli-
cação direta do mesmo artigo. Isso possibilita a apuração 
adequada, eficiente e oportuna.”

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça con-
sagrou juízo próximo, no enunciado nº 78 do seu caderno 
de Súmulas: Compete à Justiça Militar processar e julgar 
policial de corporação estadual, ainda que o delito tenha 
sido praticado em outra unidade federativa.

Portanto, repise-se que a atividade policial militar se-
gue sendo exercida pelo servidor cedido, ainda que fora da 
unidade federativa em que está vinculado. Tal prática, en-
tretanto, não desnatura o vínculo funcional do militar com a 
Caserna e, tampouco, elide a responsabilidade por crimes 
militares praticados no contexto do ato administrativo de 
cessão.

Quanto à apuração, nos filiamos ao entendimento ex-
pressado pelo corpo de Promotores Militares, eis que o 
exercício de coleta de elementos de informação e provas 
irrepetíveis restaria inviabilizada frente às proporções con-
tinentais do país, desaparecendo vestígios imprescindíveis 
para a elucidação do feito, afora o custo desproporcional e 
pouco razoável da inquisa.

Todavia, ainda que realizada a investigação preliminar 
pela própria FNSP, pela autoridade militar do Estado em 
que praticou a infração (a depender se Policial Militar ou 
Bombeiro Militar), ou mesmo pela Polícia Civil, a compe-
tência não se prorroga àquela Comarca. Em síntese, fin-
das as investigações, competente será o juízo militar do 
Estado cessionário, facultada a expedição de cartas pre-
catórias com a finalidade de atingir a desiderato dos atos 
processuais de instrução.

REFLEXOS PARA AS INFRAÇÕES DE MENOR PO-
TENCIAL OFENSIVO

As infrações de menor potencial ofensivo são identi-
ficadas por infrações penais com penas privativas de li-
berdade fixadas em – abstrato – até dois anos (art. 61 da 
Lei nº 9.099/95). Por força de uma opção bem clara de 
política criminal, as infrações de menor potencial ofensivo 
estão submetidas a um sistema de medidas despenaliza-
doras, consistentes – ainda que sem adesão a todas as 
hipóteses – em representação do ofendido, composição 
civil dos danos, transação penal e suspensão condicional 
do processo.

A configuração da conduta como infração de menor 
potencial ofensivo coloca o réu em uma posição jurídica 
de vantagem, em termos de estratégia defensiva, pois 
permite a opção pela cláusula do não-litígio, ao fornecer a 
faculdade de aderir a ou ser beneficiado com uma medida 
despenalizadora. Dessa forma, sem que se reconheça cul-
pa ou que se gere antecedentes, o autor do fato pode optar 
por aceitar a proposta de transação penal, submetendo-se 
à sanção penal diversa da privação de liberdade.

Sabemos de longa data, todavia, que essa posição ju-
rídica de vantagem, a despeito do que eventualmente é 
praticado aqui e acolá, não encontra respaldo na Justiça 
Castrense, por expressa vedação legal (art. 90-A da Lei nº 
9.099/95), sendo vedada a veiculação das medidas despe-
nalizadoras mencionadas em procedimentos ou processos 
que envolvam crimes militares (próprios ou impróprios).

Ao ampliar o universo de incidência da Justiça Militar, 
a Lei nº 13.491/97 acabou por abarcar também as infra-
ções de menor potencial ofensivo, quando praticadas nas 
condições do art. 9º, inciso II, do CPM. A nova regulamen-
tação, contudo, não alcançou ou abalou a redação do art. 
90-A da Lei nº 9.099/95, permanecendo a vedação para 
aplicação dos institutos despenalizadores.

Esse quadro, no entanto, levará a uma dualidade de 
tratamentos, sendo o marco divisório o início da regência 
da Lei nº 13.491/17: as infrações de menor potencial ofen-
sivo praticadas por militares (nas condições do art. 9º, inci-
so II, do CPM) antes da vigência da nova redação deverão 
permanecer na justiça criminal comum (Juizados Espe-
ciais Criminais), permitindo que as medidas despenaliza-
doras – a que o autor do fato já faz jus (regime de “direito 
adquirido processual”) – sejam veiculadas. Por outro lado, 
as infrações penais praticadas a partir de 16 de outubro de 
2017, não permitem mais a veiculação de qualquer medida 
despenalizadora, permitindo o seu processo e julgamento 
direto na Justiça Militar.

Apenas a título de provocação, deixamos alguns 
questionamentos que acabam retirando a autoridade da 
vedação contida no art. 90-A da Lei nº 9.099/95: a) nas 
chamadas “operações interagências” ou “operações em 
ambiente interagências” (aquelas em que ocorre interação 
das Forças Armadas com outras agências com a finali-
dade de conciliar interesses e coordenar esforços para a 
consecução de objetivos ou propósitos convergentes que 
atendam ao bem comum, evitando a duplicidade de ações, 
a dispersão de recursos e a divergência de soluções com 
eficiência, eficácia, efetividade e menores custos), em ce-
nários de operações conjuntas, é possível que Militares e 
Civis desempenhem as mesmas condutas desviadas, que 
trarão consequências jurídico-penais diferentes; b) admiti-
da como válida a aplicação da Resolução nº 181/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que prevê no seu 
art. 18 o chamado “acordo de não persecução penal”, não 
faria sentido albergar esta medida diversionista e negar 
outros subprodutos do conceito de justiça penal negocial 
(como os institutos despenalizadores da Lei nº 9.099/95).

REFLEXOS PARA OS CRIMES CONEXOS
Cabe aqui um recorte para além do debate sobre as 

infrações de menor potencial ofensivo, mas que permitirá 
entender a lógica do raciocínio aplicado no parágrafo an-
terior.

Via de regra, o fenômeno da sucessão das leis penais 
no tempo é regrado por um duplo tratamento: a lógica da 
irretroatividade da lei penal mais grave (e a correlata ultra-
-atividade da lei penal mais benigna) e a incidência ime-
diata da lei processual penal (atrelada ao conceito tempus 
regit actum).
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SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10. 

Windows 10

O Windows 10 é uma atualização do Windows 8 que 
veio para tentar manter o monopólio da Microsoft no mundo 
dos Sistemas Operacionais, uma das suas missões é ficar 
com um visual mais de smart e touch.

Figura 21:Tela do Windows 10

O Windows 10 é disponibilizado nas seguintes versões 
(com destaque para as duas primeiras):

Windows 10 – É a versão de “entrada” do Windows 10, 
que possui a maioria dos recursos do sistema. É voltada 
para Desktops e Laptops, incluindo o tablete Microsoft Sur-
face 3.

Windows 10 Pro – Além dos recursos da versão de en-
trada, fornece proteção de dados avançada e criptografada 
com o BitLocker, permite a hospedagem de uma Conexão 
de Área de Trabalho Remota em um computador, trabalhar 
com máquinas virtuais, e permite o ingresso em um domínio 
para realizar conexões a uma rede corporativa.

Windows 10 Enterprise – Baseada na versão 10 Pro, 
é disponibilizada por meio do Licenciamento por Volume, 
voltado a empresas.

Windows 10 Education – Baseada na versão Enterpri-
se, é destinada a atender as necessidades do meio educa-
cional. Também tem seu método de distribuição baseado 
através da versão acadêmica de licenciamento de volume.

Windows 10 Mobile – Embora o Windows 10 tente ven-
der seu nome fantasia como um sistema operacional único, 
os smartphones com o Windows 10 possuem uma versão 
específica do sistema operacional compatível com tais dis-
positivos.

Windows 10 Mobile Enterprise – Projetado para smar-
tphones e tablets do setor corporativo. Também estará dis-
ponível através do Licenciamento por Volume, oferecendo 
as mesmas vantagens do Windows 10 Mobile com funcio-
nalidades direcionadas para o mercado corporativo.

Windows 10 IoT Core – IoT vem da expressão “Internet 
das Coisas” (Internet ofThings). A Microsoft anunciou que 
haverá edições do Windows 10 baseadas no Enterprise e 
Mobile Enterprise destinados a dispositivos como caixas 
eletrônicos, terminais de autoatendimento, máquinas de 
atendimento para o varejo e robôs industriais. Essa versão 
IoT Core será destinada para dispositivos pequenos e de 
baixo custo.

Para as versões mais populares (10 e 10 Pro), a Mi-
crosoft indica como requisitos básicos dos computadores:

•	 Processador de 1 Ghz ou superior;
•	 1 GB de RAM (para 32bits); 2GB de RAM (para 

64bits);
•	 Até 20GB de espaço disponível em disco rígido;
•	 Placa de vídeo com resolução de tela de 800×600 

ou maior.

MICROSOFT OFFICE 2013: WORD, EXCEL, 
POWER POINT E MICROSOFT OUTLOOK.

MS-WORD - 2013

O Microsoft Word é um programa de processamento 
de texto, projetado para ajudá-lo a criar documentos com 
qualidade profissional. O Word ajuda você a organizar e 
escrever os documentos de forma mais eficiente.

Sua primeira etapa ao criar um documento no Word é 
escolher se deve iniciar a partir de documento em branco 
ou permitir que um modelo faça a maior parte do trabalho 
por você. A partir daí as etapas básicas ao criar e com-
partilhar documentos são as mesmas. As poderosas ferra-
mentas de edição e revisão ajudam você a trabalhar com 
outras para tornar seu documento perfeito.

É um software que une vantagens de um processador 
de textos com os recursos oferecidos pela interface gráfica 
do Windows. O Word dispõe das seguintes características:

- Copia e move fragmento de texto, parágrafos e de-
senhos com o recurso de mouse como Arrastar e Soltar 
(Drag and Drop).

- Inserção simplificada de gráficos, planilhas e dese-
nhos.

- Variedades de tipos e tamanhos de fontes, incluindo 
símbolos gráficos.

- Criação de estilos e modelos de documentos com 
formatações predefinidas.

- Visualização WYSIWYG (What You See Is What You 
Get - O que você vê é o que você obtém) o usuário tem a 
imagem real de impressão do documento.

- Destaques de texto como bordas, sombreamento e 
destaque de caracteres.

- Pré-visualização de arquivos sem precisar abri-los.
- Revisor ortográfico incorporado.
- Recursos como cabeçalhos, rodapés, texto multico-

lunado, gerador de índices analíticos e remissivos, editor 
de macros, ferramentas para produção de desenhos e lo-
gomarcas e editor de fórmulas matemáticas e científicas.

- Autoformatação de textos e documentos.
- Mala-Direta simplificada, com opção para criação de 

etiquetas, cartas modelos, envelopes e catálogos.

Iniciar um documento

Geralmente, é mais fácil criar um novo documento 
usando um modelo do que começar com uma página em 
branco. Os modelos do Word estão prontos para serem 
usados com temas e estilos predefinidos. Tudo o que você 
precisa fazer é adicionar o seu conteúdo.
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Cada vez que você inicia o Word, é possível escolher 
um modelo a partir da galeria, clicar em uma categoria 
para ver mais modelos ou pesquisar outros modelos on-
line.

Para analisar melhor qualquer modelo, clique nele 
para abrir uma visualização grande.

Se você preferir não usar um modelo, clique em Do-
cumento em branco.

Abrir um documento

Sempre que você iniciar o Word, verá uma lista dos 
documentos usados mais recentemente na coluna es-
querda. Se o documento que você está procurando não 
estiver lá, clique em Abrir Outros Documentos.

Se você já estiver no Word, clique em Arquivo>Abrir e 
navegue até o local do arquivo.

Ao abrir um documento criado em versões anteriores 
do Word, você vê o modo de compatibilidade na barra de 
título da janela do documento. Você pode trabalhar em 
mais compatibilidade ou pode atualizar o documento para 
usar o Word 2016. 

Formatar textos no Word 2013

Para você alterar o formato de texto nos documentos 
criados no Word 2013, é importante primeiro saber inse-
rir,excluir e selecionar texto. Inserir texto no Word 2013

Inserir textos no Word 2013 é muito fácil, basta en-
contrar e clicar com o mouse a parte que você quer es-
crever o texto, quando aparecer o cursor você poderá 
começar a digitar usando o teclado de seu computador.

Apagar texto no Word 2013
Para apagar um texto, coloque o cursor no final da 

palavra que você quer apagar e pressione a teclaRetro-
cederouBackspacedo teclado.

Selecionar texto no Word 2013
Para selecionar um texto basta posicionar o cursor 

onde você quer iniciar a sua seleção.
Mantenha o botão esquerdo do mouse pressionado 

e mova o cursor até chegar no final da palavra, frase ou 
parágrafo que você escolheu.

Quando você seleciona textos e imagens no Word 
2013, aparece uma barra de ferramentas com opções 
de formatação para que você tenha acesso mais facil-
mente a elas. Isto lhe ajuda a economizar tempo.

Alterar o tipo de fonte e tamanho
No Word 2013 você tem a possibilidade de alterar 

o tipo, tamanho e a cor da fonte para que a aparência 
fique melhor.Também é possívelressaltaras palavras ou 
parágrafos que você acha mais importante.

- Selecione o texto que você deseja alterar.
- Clique na flecha que está no quadrinho chamado-

Fontena guiaPágina inicial.
- Mova o cursor sobre as diferentes fontes apresen-

tadas. Você poderá ver como elas vão ficar no seu texto.

Finalmente, escolha o tipo de letra que você quer 
clicando nela.
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Alterar o tamanho da fonte
- Selecione a parte do texto que você quer mudar. 
- Clique na setinha que está no campo Tamanho da 

fonte. 
- Mova o cursor sobre os números que aparecem para 

ver como fica o seu texto com cada um dos tamanhos. 
- Escolha o tamanho que você deseja clicando sobre 

ele.

Alterar a cor da letra 
Se você deseja alterar a cor do texto, siga os passos 

abaixo: 
- Selecione um texto para alterar sua cor e clique na 

flecha que se encontra ao lado do comandoCor da fonte. 
- Vai aparecer uma tabela de cores. Agora, passe o 

mouse sobre elas e veja como fica a nova cor no seu texto.
- Finalmente, clique sobre a cor que você quer dar ao 

texto.

Formatar texto no Word 2013

O Word 2013 nos oferece ferramentas tais como: ne-
grito,itálico e sublinhado para alterar o estilo dos textos. 
Além disso, você pode escolher seu alinhamento e modi-
ficar palavras e textos para maiúsculos, minúsculos sem a 
necessidade de apagar o que você tinha escrito. Vejamos 
como fazer...

Negrito, Itálico e Sublinhado
Selecione o texto no qual você aplicará uma das três 

opções anteriores. Agora, basta clicar em algum dos co-
mandos: Negrito (N),Itálico (I)ou Sublinhado (S).Observe 
que a opção que você escolheu será aplicada ao texto se-
lecionado.

Mudar para maiúsculas
Para mudar um texto para maiúsculas ou para mi-

núsculas não é necessário apagar o texto. O Word 2013 
possui um comando que lhe permite fazer isso de forma 
automática. Veja como funciona:

- Selecione o texto que você deseja modificar.
- Clique no comando Maiúsculas e Minúsculas.
- Aparecerá uma lista com várias opções que podem 

ser aplicadas no texto. Escolha a opção que você deseja 
clicando sobre ela.

Alinhamento do texto
Selecione o texto que você deseja alinhar e clique em 

uma destas opções: Alinhar texto à esquerda,Centrali-
zar,Alinhar texto à direita ou Justificar.
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Salvar um documento

Para salvar um documento pela primeira vez, faça o 
seguinte:

Na guia Arquivo, clique em Salvar como.
Navegue até o local em que você gostaria de salvar 

seu documento.
Observação: para salvar o documento em seu compu-

tador, escolha uma pasta em Este Computador ou clique 
em Procurar. Para salvar o seu documento online, escolha 
um local online em Salvar como ou clique em Adicionar 
um local. Quando as suas pastas estão online, você pode 
compartilhá-las, fornecer comentários e trabalhar em con-
junto nelas em tempo real.

Clique em Salvar.
Observação: O Word salva automaticamente no for-

mato de arquivo .docx. Para salvar seu documento em um 
formato diferente de .docx, clique na lista Salvar como tipo 
e selecione o formato do arquivo desejado.

Para salvar seu documento à medida que você conti-
nua a trabalhar nele, clique em Salvar na Barra de Ferra-
mentas de Acesso Rápido.

Como salvar um arquivo do Word 2013 em uma ver-
são anterior?

- Quando você estiver com a caixa de diálogo Salvar 
como aberta, clique no campo Tipo que está embaixo do 
campo Nome do arquivo. 

- Será exibido uma lista com as diferentes opções de 
formato que oferece o Word 2013. Escolha a opção Docu-
mento do Word 97-2003.

- Finalize selecionando a localização do arquivo, dan-
do um nome para ele (se você ainda não tiver feito) e cli-
cando no botão Salvar.

- Salve um arquivo em formato PDF seguindo o proce-
dimento anterior, mas escolhendo a opção PDF no campo 
Tipo.

Revisão ortográfica

Quando você estiver escrevendo um texto no Word 
2013, observe que algumas das palavras que você digita 
são sublinhadas de forma automática com a cor vermelha, 
isso significa que o programa identificou um erro ortográ-
fico.

Coloque o cursor do mouse na palavra que está subli-
nhada em vermelho ou verde e clique na guia Revisão que 
se encontra na parte superior da Faixa de opções entre as 
guias Correspondências e Exibição. 

No primeiro grupo chamado Revisão de Texto,selecio-
ne o botão Ortografia e Gramática.

Será apresentado uma caixa de diálogo com várias 
opções para a correção do erro:

Ignorar uma vez: Quando você clicar nesta opção, a 
marcação de erro que está na palavra será tirada e ela 
NÃO será alterada.

Ignorar todas: Se você escolher esta opção, todas as 
palavras iguais a essa que estiverem no texto não serão 
alteradas

Adicionar ao dicionário: Com esta opção você incluirá 
esta palavra ao seu dicionário do Word, porque até então 
ele não conhecia essa palavra.

Depois de todas as correções, você verá uma caixa de 
diálogo confirmando que a revisão foi terminada.

Outra forma de corrigir os erros ortográficos e grama-
ticais é: 

Clique com o mouse direito sobre a palavra sublinhada 
e vai aparecer um menu com algumas opções. 

Selecione a palavra correta se ela estiver na lista apre-
sentada.
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Inserir Marcadores

Clique no botão reproduzir e veja este breve tutorial onde 
você aprenderá a incluir marcadores ou numeração nas suas 
listas.

- Selecione com o mouse a lista do documento Word que 
você quer colocar marcadores ou uma numeração.

- Clique sobre a flechinha que está ao lado dos comando 
Marcadores ou Numeração conforme a sua escolha.

Selecione o que você mais gosta clicando sobre o mar-
cador ou sobre o estilo de numeração do menu de opções 
que aparece. Veja que em seguida ele será aplicado a sua 
lista.

Caso deseja tirar o marcador ou a numeração, selecione 
novamente a lista e clique no comando Marcador ou Nume-
ração conforme a sua lista. É muito simples e fácil.

Como inserir colunas a um documento
- Selecione com o mouse o texto que você deseja or-

ganizar em colunas e em seguida clique na guia Layout de 
Página.

- Clique sobre o comando Colunas que está dentro do 
grupo Configurar página. Veja que aparece um menu com 
várias opções.

- Selecione o número de colunas que você quer criar no 
seu documento.

Se você quiser voltar o texto e tirar as colunas, basta fa-
zer o mesmo procedimento mas escolher a opçãoUma co-
luna.

Como inserir uma forma
- Clique na guia Inserir que está na faixa de opções prin-

cipal e logo em seguida clique sobre o botão
Formas conforme mostrado na figura abaixo.
- Selecione a forma que você quer incluir no menu de 

opções que aparece.
- Arraste o cursor em formato de cruz até que a forma 

inserida alcance o tamanho que você deseja. Solte o botão 
do mouse e a forma será inserida.

Alterar o tamanho da forma
- Clique sobre a forma para poder selecioná-la. 
- Clique e arraste o mouse a partir de um dos pontos 

localizados nos cantos da forma.

Passo 3:
Caso queira rodar a forma, clique e mova o mouse sobre 

o ponto verde (bolinha) que está em cima da forma conforme 
a figura ao lado.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 27/04/2012 – 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 27 DE ABRIL DE 
2012.

Dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar 
do Estado do Tocantins, e adota outras providências.

O Governador do Estado do Tocantins:
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

do Tocantins decreta e eu sanciono a seguinte Lei Com-
plementar:

CAPÍTULO I
DA DESTINAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR, DAS MIS-

SÕES E DA
SUBORDINAÇÃO

Art. 1º A Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO, 
instituição permanente, força auxiliar e reserva do Exército 
Brasileiro, organizada com base na hierarquia e na disci-
plina militares, destina-se à preservação da ordem pública 
e à realização do policiamento ostensivo no território do 
Estado do Tocantins.

Art. 2º Compete à PMTO:
I - planejar, organizar, dirigir, supervisionar, coordenar, 

controlar e executar as ações de polícia ostensiva e de 
preservação da ordem pública;

II - executar, com exclusividade, ressalvadas as mis-
sões peculiares às Forças Armadas, o policiamento os-
tensivo fardado para prevenção e repressão dos ilícitos 
penais e infrações definidas em lei, bem como as ações 
necessárias ao pronto restabelecimento da ordem pública;

III - atuar de maneira preventiva, repressiva ou dissu-
asiva em locais ou áreas específicas em que ocorra ou se 
presuma possível a perturbação da ordem pública;

IV - exercer o policiamento ostensivo e a fiscalização 
de trânsito nas rodovias estaduais e, no limite de sua com-
petência, nas vias urbanas e rurais, além de outras ações 
destinadas ao cumprimento da legislação de trânsito;

V - desempenhar, nos limites de sua competência, a 
polícia administrativa do meio ambiente, na fiscalização, 
constatação e autuação de infrações ambientais e outras 
ações pertinentes, e colaborar com os demais órgãos am-
bientais na proteção do meio ambiente;

VI - proceder, nos termos da lei, à apuração das infra-
ções penais de competência da polícia judiciária militar;

VII - planejar e realizar ações de inteligência destina-
das à prevenção criminal e ao exercício da polícia osten-
siva e da preservação da ordem pública na esfera de sua 
competência;

VIII- realizar a guarda externa de estabelecimentos 
penais e as missões de segurança de dignitários em con-
formidade com a lei;

IX - garantir o exercício do poder de polícia pelos Po-
deres e Órgãos Públicos do Estado, especialmente os das 
áreas fazendária, sanitária, de uso e ocupação do solo, do 
patrimônio cultural e do meio ambiente;

X - efetuar o patrulhamento aéreo no âmbito de sua 
competência.

Art. 3º A PMTO é subordinada diretamente ao Chefe 
do Poder Executivo.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA POLÍCIA MILITAR

Seção I
Da Estrutura Geral

Art. 4º A PMTO é estruturada em órgãos de direção, de 
apoio, de execução e especiais.

Art. 5º Os órgãos de direção realizam o comando e a 
administração da Corporação.

Art. 6º Os órgãos de apoio realizam e assessoram a 
atividademeio da Corporação, atendendo às necessidades 
administrativas, de assessoramento técnico, de pessoal, 
de ensino e instrução, de semoventes e de material da 
PMTO, atuando em cumprimento às diretrizes e ordens 
dos órgãos de direção.

Art. 7º Os órgãos de execução são constituídos pe-
las unidades operacionais da Corporação e realizam as 
atividades-fim da PMTO; cumprem as missões ou a desti-
nação da Corporação, executando as diretrizes e ordens 
emanadas dos órgãos de direção, amparados pelos ór-
gãos de apoio.

Seção II
Dos Órgãos de Direção

Art. 8º Compete aos órgãos de direção:
I - o comando, a administração e o planejamento geral, 

com vistas à organização da Corporação;
II - o acionamento, por meio de diretrizes e ordens, dos 

órgãos de apoio e dos de execução;
III - a coordenação, o controle, a fiscalização e a atua-

ção dos órgãos de apoio e os de execução.
Art. 9º Os órgãos de direção compõem o Comando 

Geral da Corporação que se constitui do:
I - Comandante Geral;
II - Estado Maior.
Art. 10. O Comandante Geral, responsável superior 

pelo comando, pela administração e pelo emprego da Cor-
poração é nomeado por ato do Chefe do Poder Executivo, 
dentre os Coronéis da ativa diplomados em Curso Supe-
rior de Polícia, pertencentes ao Quadro de Oficiais Poli-
ciais Militares - QOPM do Estado do Tocantins.

Parágrafo único. O Comandante Geral é auxiliado pelo 
Estado Maior.

Art. 11. O Estado Maior é o responsável perante o Co-
mandante Geral por ações de planejamento, estudo, orien-
tação, coordenação, fiscalização e controle das atividades 
da

PMTO, cabendo-lhe a formulação de diretrizes, ordens 
e normas gerais de ação do Comandante Geral no aciona-
mento dos órgãos de apoio e de execução, no cumprimen-
to de suas missões.
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§1º O Estado Maior é composto pelas seguintes se-
ções:

I - 1ª Seção (PM/1): responsável pelo planejamento 
de matérias relativas à gestão profissional e à legislação;

II - 2ª Seção (PM/2): responsável pelo planejamento 
das atividades de inteligência, contra -inteligência, guarda 
e manutenção de documentos e arquivos sigilosos; e por 
confeccionar o boletim geral reservado da Corporação;

III - 3ªSeção (PM/3): responsável pelo planejamento 
dos assuntos relativos à articulação operacional, à admi-
nistração e ao controle das operações policiais militares; 
e pelos estudos, doutrina e pesquisas relativas à preser-
vação da ordem pública, ao policiamento ostensivo e à 
padronização de procedimentos operacionais da Corpora-
ção;

IV - 4ª Seção (PM/4): responsável pelo planejamento 
das matérias relativas à logística, à infraestrutura e ao con-
trole patrimonial da Corporação;

V - 5ª Seção (PM/5): responsável pelo planejamento 
das atividades de comunicação social, publicidade, rela-
cionamento com a mídia, cerimonial, eventos e marketing 
institucional;

VI - 6ª Seção (PM/6): responsável pelo planejamento 
das matérias relativas ao orçamento e às finanças da Cor-
poração;

VII - 7ª Seção (PM/7): responsável pelo planejamento 
das matérias relativas:

a) às atividades de informática e telecomunicação;
b) à elevação da qualidade dos serviços, no âmbito de 

suas atribuições, através da eficiência e da economicidade 
das atividades administrativas e operacionais da Corpora-
ção.

§2º O Chefe da PM/5 acumula a função de Assessor 
de Comunicação.

§3º O Chefe da PM/7 acumula a função de Assessor 
Técnico de Informática e Telecomunicações.

Art. 12. O Chefe do Estado Maior é o principal as-
sessor do Comandante Geral, competindo-lhe a direção, 
orientação, coordenação e fiscalização dos trabalhos do 
Estado Maior, cumulativamente com a função de Subco-
mandante Geral da PMTO.

§1º O Chefe do Estado Maior substitui o Comandante 
Geral em seus impedimentos legais e eventuais.

§2º O Chefe do Estado Maior é nomeado por ato do 
Chefe do Poder Executivo mediante indicação do Coman-
dante Geral, dentre os Coronéis da ativa pertencentes ao 
QOPM e tem precedência funcional sobre os demais Poli-
ciais Militares, exceto sobre o Comandante Geral.

Art. 13. O Subchefe do Estado Maior substitui o Chefe 
do Estado Maior em seus impedimentos legais e eventu-
ais.

Parágrafo único. O Subchefe do Estado Maior é no-
meado por ato do Chefe do Poder Executivo mediante 
indicação do Comandante Geral, dentre os Coronéis do 
QOPM da Corporação e tem precedência funcional sobre 
os demais Policiais Militares, exceto sobre o Comandante 
Geral e o Chefe do Estado Maior.

Seção III
Dos Órgãos de Apoio

Art. 14. São órgãos de apoio da PMTO:
I - Gabinete do Comandante Geral - GCG;
II - Academia Policial Militar Tiradentes - APMT;
III - Ajudância Geral - AG;
IV - Assessoria de Comunicação - ASCOM;
V - Assessoria Jurídica - AJUR;
VI - Assessoria junto à Assembleia Legislativa - AAL;
VII - Assessoria junto à Prefeitura Municipal de Palmas 

- APMP;
VIII- Assessoria junto à Secretaria da Segurança Pú-

blica - ASESP;
IX - Assessoria junto à Secretaria do Trabalho e da 

Assistência Social - ASETAS;
X - Assessoria junto ao Ministério Público Estadual - 

AMP;
XI - Assessoria junto ao Tribunal de Contas do Estado 

- ATCE;
XII - Assessoria junto ao Tribunal de Justiça do Estado 

- ATJ;
XIII- Assessoria junto ao Departamento Estadual de 

Trânsito - ADET;
XIV- Assessoria Técnica de Informática e Telecomuni-

cações - ATIT;
XV - Capelania Militar - CAPMIL;
XVI- Comissão de Promoção de Oficiais - CPO;
XVII- Comissão de Promoção de Praças - CPP;
XVIII- Comissão Permanente de Medalhas - CPM;
XIX- Corregedoria Geral - CORREG;
XX - Diretoria de Apoio Logístico - DAL;
XXI- Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa - DEIP;
XXII- Diretoria de Gestão Profissional - DGP;
XXIII- Diretoria de Orçamento e Finanças - DOF;
XXIV- Diretoria de Saúde e Promoção Social - DSPS;
XXV- Núcleo Setorial de Controle Interno - NUSCIN.
§1º Os órgãos de apoio previstos nos incisos VI a VIII 

e X a XIII deste artigo auxiliam o Comando Geral da Cor-
poração quanto às matérias de interesse institucional, a 
cargo dos respectivos órgãos.

§2º A assessoria de que trata o inciso IX deste artigo 
auxilia o Comando Geral junto ao Programa Pioneiros Mi-
rins.

§3º A CAPMIL, regulada por ato do Chefe do Poder 
Executivo, vincula-se diretamente ao Comando Geral na 
condição de órgão de assistência religiosa aos Militares, 
vedada a prática obrigatória de qualquer culto.

Art. 15. Ao GCG, diretamente subordinado ao Coman-
dante Geral, cabe a:

I - assistência ao Comandante Geral, Chefe do Estado 
Maior e Subchefe do Estado Maior, quanto ao assessora-
mento direto, imediato e de caráter pessoal no desempe-
nho de suas funções;

II - intermediação de contatos com os órgãos internos 
e externos.

Parágrafo único. O GCG é chefiado por um Oficial Su-
perior da ativa da Corporação, de livre escolha do Coman-
dante Geral.
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Art. 16. A APMT, vinculada tecnicamente à DEIP, é res-
ponsável por formar, aperfeiçoar e especializar Oficiais e 
Praças da Corporação e de coirmãs.

Parágrafo único. Podem ser criados, por ato do Co-
mandante Geral, Núcleos de Formação, Aperfeiçoamento 
e Especialização - NFAE nas Unidades da Corporação, 
vinculados à DEIP.

Art. 17. A AG é responsável pela administração do 
Quartel e da Banda de Música do Comando Geral e pela 
coordenação das demais Bandas de Músicas.

Parágrafo único. O Ajudante Geral acumula a função 
de Comandante do Quartel do Comando Geral - QCG.

Art. 18. A ASCOM é responsável pela execução das 
atividades de comunicação social, publicidade, relaciona-
mento com a mídia, cerimonial, eventos e marketing insti-
tucional.

Art. 19. A AJUR é órgão de assessoramento direto e 
imediato ao Comandante Geral.

Art. 20. A ATIT é responsável pela execução das maté-
rias relativas à informática e às telecomunicações.

Art. 21. A CPO é responsável pelas matérias relativas 
à promoção de Oficiais.

Art. 22. A CPP é responsável pelas matérias relativas 
à promoção de Praças.

Art. 23. A CPM é responsável pelas matérias relativas 
à concessão de medalhas no âmbito da Corporação.

Art. 24. A CORREG, órgão técnico subordinado ao Co-
mandante Geral, com atuação em todo Estado, tem por 
finalidade:

I - assegurar a correta aplicação da lei;
II - padronizar os procedimentos de Polícia Judiciária 

Militar e de processos e procedimentos administrativos 
disciplinares;

III - realizar correições e fiscalizações;
IV - garantir a preservação dos princípios da hierarquia 

e disciplina da Corporação.
§1º O Corregedor Geral:
I - é escolhido e nomeado pelo Comandante Geral 

dentre os Coronéis do QOPM;
II - tem precedência funcional sobre os demais Poli-

ciais Militares, exceto sobre o Comandante Geral, o Chefe 
do Estado Maior e o Subchefe do Estado Maior.

§2º O QCG, a APMT e todos os Batalhões e Compa-
nhias Independentes da PMTO contam com corregedorias 
locais, subordinadas aos respectivos comandantes e vin-
culadas tecnicamente à Corregedoria Geral.

Art. 25. A DAL é responsável pela execução, coorde-
nação, fiscalização, acompanhamento e controle das ma-
térias relativas às atividades de suprimento e manutenção 
de material, de obras e de patrimônio.

Art. 26. A DEIP é responsável pelo planejamento, exe-
cução, coordenação, fiscalização, acompanhamento e 
controle das matérias relativas ao ensino, instrução e pes-
quisa desenvolvidos na Corporação.

Art. 27. Cabe à DGP:
I - a execução, a coordenação, a fiscalização, o acom-

panhamento e o controle das matérias relacionadas aos 
profissionais em trabalho na Corporação;

II - o assessoramento de Comissões;

III - a identificação e a expedição da identidade funcio-
nal dos Policiais Militares.

Art. 28. A DOF é responsável pela execução, coorde-
nação, fiscalização, acompanhamento e controle das ma-
térias relativas às atividades de administração financeira, 
orçamentária e contábil da Corporação.

Art. 29. A DSPS é responsável pela execução, coor-
denação, fiscalização, acompanhamento e controle das 
matérias relativas aos serviços de saúde e à promoção so-
cial dos Policiais Militares estaduais ativos e inativos, seus 
dependentes e pensionistas, cabendolhe manter a DGP 
permanentemente informada das situações de afastamen-
tos de Policiais Militares.

Parágrafo único. A Junta Militar Central de Saúde - 
JMCS, composta por Oficiais do Quadro de Saúde ou por 
profissionais civis, subordinada DSPS, é responsável pela 
execução das inspeções de saúde de interesse da PMTO.

Art. 30. O NUSCIN, órgão de assessoramento direto 
ao Comandante Geral, é responsável pelas providências 
referentes à defesa do patrimônio público no âmbito da 
Corporação.

Art. 31. Cabe ao Comandante Geral instituir assesso-
rias e comissões, de caráter temporário, que se tornem 
necessárias ao desenvolvimento dos serviços da Corpora-
ção, desde que não impliquem aumento de despesa.

Art. 32. As funções de diretores e chefes da Seção do 
Estado Maior são exclusivas do posto de Coronel ou Te-
nente-Coronel do QOPM.

Parágrafo único. A DSPS é dirigida por um Coronel 
ou Tenente-Coronel do QOS ou, excepcionalmente, do 
QOPM.

Seção IV
Dos Órgãos Especiais

Art. 33. Os Colégios Militares são órgãos especiais da 
PMTO.

Seção V
Dos Órgãos de Execução

Art. 34. Os órgãos de execução da PMTO são cons-
tituídos pelas Unidades Policiais Militares - UPM, encar-
regadas de executar as atividades-fim da Corporação em 
determinada área ou especialidade.

Art. 35. Incluem-se entre as UPM:
I - o Comando de Policiamento - CP;
II - o Batalhão de Polícia Militar - BPM;
III - a Companhia Independente de Polícia Militar - 

CIPM.
§1º As UPM dividem-se em subunidades.
§2º O Quartel do Comando Geral é considerado unida-

de administrativa da Corporação.
Art. 36. O CP é o escalão intermediário de comando 

responsável pela coordenação das atividades operacio-
nais em determinada região, abrangendo BPM, CIPM e 
atividades de policiamento especializado.

Parágrafo único. O CP constitui-se de:
I - um Comandante;
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II - um Subcomandante;
III - um Estado Maior;
IV - Pelotão de Comando e Serviços - PCS.
Art. 37. O BPM é a unidade encarregada da execução 

das atividades de policiamento ostensivo, em determinada 
área ou em serviço especializado, recebendo a respectiva 
denominação precedida do numeral ordinal cronológico de 
criação.

Parágrafo único. O BPM constitui-se de:
I - um Comandante;
II - um Subcomandante;
III - um Estado Maior;
IV - Companhia - Cia PM;
V - Pelotão de Comando e Serviços - PCS;
VI - Destacamento - DPM;
VII - Subdestacamento - SDPM.
Art. 38. A CIPM:
I - encarrega-se de atribuições peculiares de BPM que 

não estejam incluídas na área
da circunscrição deste;
II - constitui-se de:
a) um Comandante;
b) um Subcomandante;
c) um Estado Maior;
d) Pelotão de Comando e Serviços - PCS;
e) Destacamento - DPM;
f) Subdestacamento - SDPM.
Art. 39. A disposição e o efetivo de cada UPM ope-

racional se constituem em função das necessidades, das 
características fisiográficas, psicossociais, políticas e eco-
nômicas das áreas, subáreas ou setores de sua respon-
sabilidade.

§1º São disposições de um BPM:
I - possuir duas até seis Companhias;
II - cada Companhia possuir dois a seis Pelotões;
III - cada Pelotão possuir dois a seis Destacamentos 

PM-DPM ou Subdestacamentos PM-SDPM;
IV - cada Destacamento PM ou Subdestacamento PM 

manter três praças no mínimo, um deles graduado.
§2º Constitui a CIPM:
I - de dois a seis Pelotões;
II - cada Pelotão, de dois a seis DPM ou SDPM;
III - cada DPM ou SDPM, manter três Praças ou mais, 

um deles graduado.
Art. 40. O desdobramento das OM, em todos os níveis, 

no território do Estado do Tocantins, consta do Plano de 
Articulação, elaborado pelo Estado Maior e aprovado por 
ato do Comandante Geral da Polícia Militar.

Art. 41. Sempre que o policiamento exigir, podem ser 
criados, a critério do Comandante Geral, Comandos Re-
gionais de Policiamento - CRP, escalões intermediários, 
subordinados respectivamente ao Comando de Policia-
mento da Capital - CPC e ao Comando de Policiamento 
do Interior - CPI.

Art. 42. Cabe ao Comandante Geral avaliar a neces-
sidade do desmembramento de um Batalhão em duas ou 
mais áreas de novos Batalhões ou Companhias Indepen-
dentes.

Seção VI
Da Gestão Profissional

Art. 43. Os profissionais da PMTO compreendem:
I - o pessoal ativo:
a) os Oficiais do:
1. Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM: com-

posto por Oficiais da carreira de combatentes, diplomados 
em Curso de Formação de Oficiais de Academia de Polícia 
Militar ou de Unidade de Ensino Militar equivalente, inician-
do a carreira no Posto de 2º Tenente, após o aspirantado, 
podendo alcançar o Posto de Coronel PM;

2. Quadro de Oficiais de Saúde - QOS: constituído de 
Oficiais de formação superior, admitidos mediante concur-
so público específico, nas áreas de Medicina, Odontologia, 
Serviço Social, Bioquímica ou Biomedicina, Enfermagem, 
Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veteri-
nária, Psicologia, Nutrição e Educação Física, iniciando a 
carreira no Posto de 2º Tenente, após o aspirantado;

*3. Quadro de Oficiais Especialistas - QOE: integrado 
por Oficiais de formação superior em Administração, Direi-
to, Economia, Ciências Contábeis, Pedagogia, Engenha-
ria, Tecnologia da Informação ou Teologia, admitidos me-
diante aprovação prévia em concurso público. A carreira 
neste QOE inicia-se no Posto de 2º Tenente, após aspiran-
tado, podendo alcançar o Posto de Tenente-Coronel PM;

*Item 3 com redação determinada pela Lei Comple-
mentar nº 98, de 16/04/2015

*4. Quadro de Oficiais de Administração - QOA: inte-
grado por Oficiais com formação em Curso de Habilitação 
de Oficiais de Administração, admitidos mediante seleção, 
dentre os Subtenentes e Sargentos do QPPM, habilitados 
em Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos, podendo al-
cançar o Posto de Tenente-Coronel PM;

*Item 4 com redação determinada pela Lei Comple-
mentar nº 98, de 16/04/2015.

5. Quadro de Oficiais Músicos - QOM: formado por 
Oficiais habilitados em Curso de Habilitação de Oficiais 
Músicos, admitidos mediante seleção específica, dentre 
os Subtenentes e Sargentos do QPE, podendo alcançar o 
Posto de Major PM;

b) as Praças do:
1. Quadro de Praças Especiais Policiais Militares - 

QPES: constituído pelos Aspirantes a Oficiais e Cadetes;
*2. Quadro de Praças Policiais Militares – QPPM: 

constituído por Praças da carreira de combatentes, admiti-
dos mediante concurso público para ingresso na Gradua-
ção de Aluno-Soldado PM, podendo alcançar a Graduação 
de Subtenente PM;

*Item 2 com redação determinada pela Lei Comple-
mentar nº 107, de 25/08/2016.

*3. Quadro de Praças Especialistas – QPE: constituído 
por Praças, admitidas mediante concurso público especí-
fico, na área técnica de música, para ingresso na Gradua-
ção de Aluno-Soldado PM, podendo alcançar a Graduação 
de Subtenente PM;

*Item 3 com redação determinada pela Lei Comple-
mentar nº 107, de 25/08/2016.
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*4. Quadro de Praças de Saúde – QPS: constituído 
por Praças, admitidas mediante concurso público espe-
cífico, na área técnica de enfermagem e de radiologia, e 
outras especialidades técnicas de saúde, para ingresso na 
Graduação de Aluno-Soldado PM, podendo alcançar até a 
Graduação de Subtenente PM;

*Item 4 com redação determinada pela Lei Comple-
mentar nº 107, de 25/08/2016. 

II - o pessoal inativo:
a) da reserva remunerada: Oficiais e Praças transferi-

dos para a reserva remunerada;
b) reformados: Oficiais e Praças reformados.
§1º Os Oficiais integrantes do Quadro de Especialistas 

e do Quadro de Administração, juntamente com as Pra-
ças do Quadro de Praças Especialistas, podem, a critério 
do Comando Geral e mediante planejamento próprio, ser 
instruídos, mobilizados, colocados de prontidão ou convo-
cados para trabalhos específicos, desde que recebam o 
treinamento necessário.

§2º A carreira dos Oficiais pertencentes ao QOS pode 
alcançar o Posto de:

I -Coronel, para os Oficiais com formação superior nas 
áreas de Medicina e Odontologia;

II -Major, para os Oficiais com formação superior nas 
demais áreas.

§3º Compete aos Oficiais do:
I -QOPM: realizar o comando, a chefia e a direção dos 

órgãos que compõem a estrutura organizacional da PMTO;
II - QOS: realizar os serviços respectivos de cada habi-

litação na área da saúde além de outros encargos próprios 
da carreira militar;

III- QOE: exercer as atividades técnico-administrativas 
inerentes a habilitação específica e assistência religiosa 
para os Oficiais Capelães, além de outros encargos pró-
prios da carreira militar;

IV- QOA: exercer as atividades administrativas defini-
das no Quadro de Organização e Distribuição do Efetivo - 
QOD, além de outros encargos próprios da carreira militar;

V- QOM: sem prejuízo da execução da habilidade 
instrumental, chefiar atividades administrativas e exercer 
a regência nas bandas de música, funções definidas no 
QOD, além de outros encargos próprios da carreira militar.

Art. 44. O efetivo da PMTO é fixado em lei.
Art. 45. Respeitado o efetivo fixado em lei, cabe ao 

Chefe do Poder Executivo aprovar o QOD.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FI-

NAIS

Art. 46. O Comandante Geral pode utilizar, na forma da 
lei, o profissional civil necessário aos serviços gerais e de 
natureza técnica ou especializada.

Art. 47. Ato do Chefe do Poder Executivo, mediante 
proposta do Comandante Geral, pode dispor sobre a cria-
ção, transformação, extinção, denominação, localização e 
estruturação dos órgãos da PMTO, de acordo com a or-
ganização básica prevista nesta Lei e dentro dos limites 
fixados na lei de efetivos.

Art. 48. A Casa Militar é regida por legislação especial.
Art. 49. Cabe aos chefes, diretores, assessores ou 

comandantes de UPM propor ao Comandante Geral, em 
noventa dias, o regulamento dos serviços do respectivo 
órgão de direção, apoio ou execução.

Art. 50. Os meios de comunicação oficial da PMTO 
são o Boletim Geral e o Boletim Reservado.

Parágrafo único. Ato do Comandante Geral dispõe so-
bre o detalhamento do conteúdo da publicação de cada 
boletim de que trata este artigo.

Art. 51. Revoga-se a Lei Complementar 44, de 3 de 
abril de 2006.

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de 
março de 2012; 191º da Independência, 124º da República 
e 24º do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS
Governador do Estado

LEI Nº. 2.578, DE 20/04/2012 – DISPÕE SOBRE O 
ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES E BOM-
BEIROS MILITARES DO ESTADO DO TOCAN-

TINS, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 2.578, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares e Bom-
beiros Militares do Estado do Tocantins, e adota outras 
providências.

O Governador do Estado do Tocantins
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A presente Lei regula o ingresso na Corporação, 
a relação jurídica funcional, os direitos, as obrigações, a 
ética e as prerrogativas dos Policiais e Bombeiros Militares 
do Estado do Tocantins.

Art. 2º A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar 
são instituições permanentes, reserva do Exército Brasilei-
ro, diretamente subordinadas ao Governador do Estado.

Art. 3º Compete, em todo o território tocantinense:
I - à Polícia Militar o exercício da polícia ostensiva e a 

preservação da ordem pública;
II - ao Corpo de Bombeiros Militar as atribuições pre-

vistas em leis específicas e as ações de defesa civil.
Art. 4º Os militares, em razão da destinação constitu-

cional da Corporação, e em decorrência das leis vigentes, 
constituem categoria de agente público estadual, denomi-
nado militar, na conformidade do art. 42 da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. Os militares estaduais encontram-se 
em uma das seguintes situações:

I - na ativa:
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